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ATA DA 95ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO
REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2025

Dia: 18/09/2025
Hora: 17h17
Presidente: Gustavo Augusto Freitas de Lima
Secretária do Plenário: Keila de Sousa Ferreira
A distribuição será realizada em blocos, de modo que os processos sejam

sorteados aos Conselheiros, excluindo-se os nomes dos sorteados anteriormente, até que
reste uma opção, mantendo-se, desta forma, uma distribuição numericamente
igualitária, nos termos do §1º, artigo 36 do Regimento Interno do Cade. Na 94ª SED
abriu-se um novo bloco de sorteio, tendo sido sorteada a Conselheira Camila Cabral
Pires Alves.

Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes feitos.
1. Processo Administrativo para Apuração de Ato de Concentração nº

08700.005511/2023-37
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica Ex officio.
Representadas: Liga Forte União do Futebol Brasileiro (LFU); América Futebol

Clube S.A.F. (América); Associação Chapecoense de Futebol (Chapecoense); Atlético Clube
Goianiense (Atlético Goianiense); Avaí Futebol Clube (Avaí); Brusque Futebol Clube
(Brusque); Ceará Sporting Club (Ceará); Centro Sportivo Alagoano - CSA (CSA); Club
Athletico Paranaense (Athletico Paranaense); Clube de Regatas Brasil - CRB (CRB); Clube
Náutico Capibaribe (Náutico); Coritiba Sociedade Anônima do Futebol (Coritiba); Criciúma
Esporte Clube (Criciúma); Cruzeiro Esporte Clube - Sociedade Anônima de Futebol
(Cruzeiro); Cuiabá Esporte Clube S.A.F. (Cuiabá); Esporte Clube Juventude (Juventude);
Figueirense Futebol Clube S.A.F. (Figueirense); Fluminense Football Club (Fluminense);
Fortaleza Esporte Clube (Fortaleza); Goiás Esporte Clube (Goiás); Londrina Esporte Clube
(Londrina); Operário Ferroviário Esporte Clube (Operário); S.A.F. Botafogo (Botafogo);
Sport Club do Recife (Sport); Sport Club Internacional (Internacional); Tombense Futebol
Clube (Tombense); Vasco da Gama Sociedade Anônima do Futebol (Vasco) e Vila Nova
Futebol Clube (Vila Nova).

Advogados: Olavo Zago Chinaglia, Beatriz Catto Ribeiro de Castro, Arthur
Felipe Azevedo Barretto e Marília Garcia da Silva.

Relator: Victor Oliveira Fernandes.
2. Processo Administrativo para Apuração de Ato de Concentração nº

08700.007461/2023-22
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica Ex officio.
Representadas: Liga Do Futebol Brasileiro (LIBRA); ABC Futebol Clube (ABC);

Associação Atlética Ponte Preta (Ponte Preta); Atlético Mineiro S.A.F. (Atlético Mineiro);
Clube De Regatas Do Flamengo (Flamengo); Esporte Clube Bahia S.A.F. (Bahia); Esporte
Clube Vitória (Vitória); Grêmio Foot Ball Porto Alegrense (Grêmio); Gremio Novorizontino
(Novorizontino); Guarani Futebol Clube (Guarani); Ituano Futebol Clube (Ituano); Mirassol
Futebol Clube (Mirassol); Paysandu Sport Club (Paysandu); Red Bull Bragantino Futebol
Ltda. (Red Bull Bragantino); Sampaio Corrêa Futebol Clube (Sampaio Corrêa); Santos
Futebol Clube (Santos); São Paulo Futebol Clube (São Paulo); Sociedade Esportiva
Palmeiras (Palmeiras) e Sport Club Corinthians Paulista (Corinthians).

Advogados: Gabriel Nobrega Goyanes de Andrade e João Vitor Teles
Pimentel.

Relator: Victor Oliveira Fernandes, por conexão.
Foi distribuído por prevenção nos termos do artigo 40 do Regimento Interno

do Cade o seguinte feito.
3. Recurso Voluntário nº 08700.009491/2025-35
Recorrente: Associação Nacional dos Exportadores de Cereais - ANEC.
Advogados: Domicio dos Santos Neto, fernando Bilotti Ferreira, Frederico

Favacho, Bruno de Oliveira Mondolfo, Letícia Ramos Bedim, Danilo Nogueira de Almeida,
Vitor Santos Belletato, Rachel do Amaral Rossi, Brunna Regina Gomes Kramer Pinto e
outros.

Interessados: Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural - Câmara dos Deputados (CAPADR/CD), Associação Nacional dos
Exportadores De Cereais (ANEC), ADM do Brasil Ltda. (ADM), Agrex do Brasil Ltda.
(AGREX), Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A. (AGRIBRASIL), Agrícola
Alvorada S.A. (AGRÍCOLA ALVORADA), Agro Amazônia Produtos Agropecuários S.A. (AGRO
AMAZÔNIA), Agrogalaxy Participações S.A. (AGROGALAXY), Agromave Insumos Agricola
Ltda. (Agromave), Agropecuária Maggi Ltda. (AMAGGI), Bunge Alimentos S.A. (BUNGE),
Caramuru Alimentos S.A. (CARAMURU), Cargill Agrícola S/A (CARGILL), CHS Agronegócio
- Indústria e Comércio Ltda. (CHS), CJ International Brasil Comercial Agrícola Ltda. (CJ
INTERNATIONAL), CJ Selecta S.A. (CJ SELECTA), Cofco International Brasil S.A. (COFCO),
Sucocitrico Cutrale Ltda. (CUTRALE), Dual Duarte Albuquerque Comércio e Indústria Ltda.
(DUAL), Engelhart CTP (Brasil) S.A. (ECTP), Fiagril Ltda. (FIAGRIL), Imcopa - Importação,
Exportação e Indústria de Óleos S.A. - em Recuperação Judicial (IMCOPA), Louis Dreyfus
Company Brasil S.A. (Louis Dreyfus), Lavoro Agrocomercial S.A. (Lavoro), Novaagri Infra-
Estrutura de Armazenagem e Escoamento Agrícola S.A. (NOVA AGRI), Nutrade Comercial
Exportadora Ltda. (NUTRADE), Olam Agrícola Ltda. (OLAM), Sinova Inovações Agrícolas
S.A. (SINOVA), Sipal Indústria e Comércio Ltda. (SIPAL), Três Tentos Agroindustrial S.A. (3
TENTOS), Usimat Destilaria de Álcool Ltda. (USIMAT), Viterra Agriculture Brasil S.A.
(VITERRA), Associação dos Produtores de Soja e Milho do Estado do Mato Grosso
( A P R O S OJA / M T ) .

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco Giannini, Lorena Leite
Nisiyama, Felipe Cardoso Pereira, Matheus Mendes Nasaret, Fabiano Robalinho,
Guilherme Coelho, Leandro Porto, Paula Baqueiro, Robson Lapoente Novaes, Rafael
Gonet, Sidney Pereira de Souza Junior, Marcos Hokumura Reis, Guilherme Toshihiro
Takeishi, Arthur Ferrari Arsuffi, Amanda Flávio de Oliveira, Davi Cordeiro de Souza
Chaves, Joaquim Guilherme Rosario Fusco Pessoa de Oliveira, Luiz Guilherme Pantaleão
Del Re, Guilherme Peres de Oliveira, João Pedro Valentim Bastos, Lobato Vieira de
Moraes, Marcus Vinicius Furtado Coêlho, Victor Santos Rufino e outros.

Relator: Conselheiro Carlos Jacques Vieira Gomes.

GUSTAVO AUGUSTO FREITAS DE LIMA
Presidente do Conselho

ATA Nº 28, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
CIRCUITO DELIBERATIVO VIRTUAL

Trata a presente Ata dos Circuitos Deliberativos Virtuais indicados abaixo. Nos
termos do artigo 7º da Resolução nº 36/2025/CADE de 13 de fevereiro de 2025 (SEI
1516104), publicada no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 2025, Seção 1, p.54
(SEI 1518149).

CIRCUITO DELIBERATIVO VIRTUAL Nº 64/2025 - 09/09/2025
Os seguintes processos são de Relatoria do Conselheiro: Diogo Thomson de

Andrade.
Processo: 08700.006506/2024-22
Partes: TIM S.A. ("Tim") e Telefônica Brasil S.A. ("Telefônica").
Advogado(as): Enrico Spini Romanielo, Fernando Stival, Leonor Cordovil, Beatriz

Cravo, Letícia Barros e outros.
Terceira Interessada: Associação Neo ("Neo").
Advogado(a)(s): Ademir Antonio Pereira Júnior, Yan Villela Vieira, Bruna Luiza

Prinet de Morais e outros.
Ementa: O Plenário homologou por unanimidade o Despacho Decisório nº

39/2025 (SEI nº 1616944).
O Presidente do Cade apresentou Voto (SEI nº 1622844) pela homologação, os

demais Conselheiros acompanharam de forma tácita nos termos do art. 6º da Resolução nº
36/2025/CADE.

Data Final da Votação: 15/09/2025.
Resultado: HOMOLOGADO POR UNANIMIDADE.
Processo: 08700.003498/2019-03
Partes: Google Inc. e Google Brasil Internet Ltda.
Advogado(as): Ricardo Mota, Leonor Cordovil e outros.
Ementa: O Plenário homologou por unanimidade o Despacho Decisório nº

40/2025 (SEI nº 1616952).
O Presidente do Cade apresentou Voto (SEI nº 1622844) pela homologação, os

demais Conselheiros acompanharam de forma tácita nos termos do art. 6º da Resolução nº
36/2025/CADE.

Data Final da Votação: 15/09/2025.
Resultado: HOMOLOGADO POR UNANIMIDADE.
Processo: 08700.005512/2025-43
Partes: ACESSO RESTRITO.
Advogado(as): ACESSO RESTRITO.
Ementa: O Plenário homologou por unanimidade o Despacho Decisório nº

41/2025 (SEI nº 1618950).
O Presidente do Cade apresentou Voto (SEI nº 1622844) pela homologação, os

demais Conselheiros acompanharam de forma tácita nos termos do art. 6º da Resolução nº
36/2025/CADE.

Data Final da Votação: 15/09/2025.
Resultado: HOMOLOGADO POR UNANIMIDADE.
Processo: 08700.005520/2025-90
Partes: ACESSO RESTRITO.
Advogado(as): ACESSO RESTRITO.
Ementa: O Plenário homologou por unanimidade o Despacho Decisório nº

42/2025 (SEI nº 1618966).
O Presidente do Cade apresentou Voto (SEI nº 1622844) pela homologação, os

demais Conselheiros acompanharam de forma tácita nos termos do art. 6º da Resolução nº
36/2025/CADE.

Data Final da Votação: 15/09/2025.
Resultado: HOMOLOGADO POR UNANIMIDADE.
CIRCUITO DELIBERATIVO VIRTUAL Nº 65/2025 - 11/09/2025
Relator(a): Carlos Jacques Vieira Gomes.
Impedido o Conselheiro: Diogo Thomson de Andrade (SEI nº 1620547)
Processo: 08012.008859/2009-86
Partes: 3 Vias Comércio de Derivados de Petróleo Eireli.
Advogado(as): Danilo Gonzaga Rispoli e Renato Alkmin Fleury da Rocha Lima.
Ementa: O Plenário homologou por unanimidade o Despacho Decisório nº

26/2025/GAB1 (SEI nº 1619893) em que o relator decidiu pelo não conhecimento dos
embargos de declaração.

O Presidente do Cade apresentou Voto (SEI nº 1622844) pela homologação, os
demais Conselheiros acompanharam de forma tácita nos termos do art. 6º da Resolução nº
36/2025/CADE.

Data Final da Votação: 15/09/2025.
Resultado: HOMOLOGADO POR UNANIMIDADE.
CIRCUITO DELIBERATIVO VIRTUAL Nº 66/2025 - 12/09/2025
Relator(a): Camila Cabral Pires Alves.
Processo: 08700.006808/2025-81
Partes: Petroquímica Verde Fundo de Investimento em Participações -

Multiestratégia e NSP Investimentos S.A.
Advogado(as): Denise Junqueira, Maíra Isabel Saldanha Rodrigues, Felipe

Carvalho Eleutério de Lima, Vitor Gonçalves Damasio, Barbara Rosenberg, Maria Sampaio e
Bruna Silveira de Alencar.

Terceiro Interessado: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.
Advogado(as): Eduardo Valiante de Rezende, Wellington César Lima e Silva, e

outros.
Ementa: O Plenário homologou por unanimidade o documento Despacho

Decisório nº 32/2025/GAB5 (SEI nº 1621407 e versões de ACESSO RESTRITO nºs 1621411
e 1621410).

O Presidente do Cade e os demais Conselheiros acompanharam o relator de
forma tácita nos termos do art. 6º da Resolução nº 36/2025/CADE.

Data Final da Votação: 16/09/2025.
Resultado: HOMOLOGADO POR UNANIMIDADE.
Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º e 2º

do artigo 104 do Regimento Interno do Cade, quanto ao resultado das homologações da
presente ata, cujo inteiro teor consta nos autos disponíveis para consulta no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI).

GUSTAVO AUGUSTO FREITAS DE LIMA
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
DESPACHOS SG DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Nº 1.214 - Ato de Concentração nº 08700.008597/2025-11. Requerentes: Suzano
International Holding B.V. e Kimberly-Clark IFP NewCo B.V. Advogados: Eduardo Frade,
Paulo César Luciano Júnior e Felipe Bonfim Silveira. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.280 - Ato de Concentração nº 08700.009260/2025-21. Requerentes: Adufértil
Fertilizantes Ltda. e Fass Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda. Advogados:
Eduardo Frade, Maria Izabella Vilas Boas, Bruno Drago, Otávio Cividanes e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 1.281 - Ato de Concentração nº 08700.009303/2025-79. Partes: Pátria Private Equity VI
- Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e NETBR Distribuição e
Consultoria em Informática Ltda. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.282 - Ato de Concentração nº 08700.009046/2025-75. Requerentes: ADQ SEEDCO RSC
Ltd. e Limagrain Vegetable Seeds. Advogados: Marcio Soares, Michelle Machado, Venicio
Filho e Eder Gomes. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.283 - Ato de Concentração nº 08700.009220/2025-80. Partes: Téthys Invest SAS e
Bock Capital Alpha Topco S.à.r.l. (Grupo Solabia) Advogado(a)s: Guilherme Ribas, Natan
Munhoz, Luiz Eduardo Jahic e Marina Vaz e Dias. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Superintendente-Geral

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA MME Nº 117, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Portaria Normativa MME nº 88, de 31 de
outubro de 2024, que estabelece Diretrizes para
operação em condição diferenciada de usinas
termoelétricas para atendimento de potência no
Sistema Interligado Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto no art. 37 da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 24 do Decreto
nº 11.492, de 17 de abril de 2023, e o que consta do Processo nº 48370.000163/2024-
96, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 1º A Portaria Normativa MME nº 88, de 31 de outubro de 2024, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º .....................................................
..................................................................
§ 3º As ofertas deverão ser comparadas deduzindo eventual estimativa de

pagamento de que trata o art. 9º, a partir de dados disponíveis na CCEE no momento
da oferta." (NR)

"Art. 14. As Diretrizes desta Portaria Normativa terão validade até 30 de
abril de 2026." (NR)

Art. 2º Fica revogada a Portaria Normativa MME nº 105, de 28 de março de 2025.
Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.

ALEXANDRE SILVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.448, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.026682/2025-32. Interessado: Enel Distribuição Rio, CNPJ nº
33.050.071/0001- 58. Objeto: Declarar de utilidade pública, para desapropriação, em favor
da interessada, a área de terra que perfaz uma superfície de, aproximadamente, 4.550
(quatro mil, quinhentos e cinquenta) metros quadrados, necessária à implantação da
Subestação 138/69 kV São Gonçalo, localizada no município de São Gonçalo, no estado do
Rio de Janeiro. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.449, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.026672/2025-05. Interessado: Energisa Mato Grosso -
Distribuidora de Energia S.A., CNPJ nº 03.467.321/0001-99. Objeto: Declarar de utilidade
pública, para fins de instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, a área
de terra de 5 (cinco) e de 30 (trinta) metros de largura necessária à passagem da Linha de
Distribuição Lucas do Rio Verde 1 - Lucas do Rio Verde 2, circuito simples, 138 kV, com
aproximadamente 13 (treze) km de extensão, que interligará a Subestação Lucas do Rio
Verde I à Subestação Lucas do Rio Verde II, localizada no município de Lucas do Rio Verde,
estado de Mato Grosso. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.451, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.026069/2025-15. Interessado: Cemig Distribuição S.A. -
CEMIG-D, CNPJ nº 06.981.180/0001-16. Objeto: Declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, a área de terra com
larguras de 23 (vinte e três), 51,5 (cinquenta e um metros e cinquenta centímetros) e 80
(oitenta) metros necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV Diamantina 1 -
Gouveia 4, circuitos simples e duplo, 138 kV, com aproximadamente 31,38 km (trinta e um
mil, trezentos e oitenta metros) de extensão, que interligará a Subestação Diamantina 1 à
Subestação Gouveia 4, localizada nos municípios de Diamantina, Datas e Gouveia, no
estado de Minas Gerais. A íntegra desta Resolução consta dos autos e se encontra
disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.453, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.025233/2025-77. Interessado: Equatorial Piauí Distribuidora
de Energia S.A. , CNPJ nº 06.840.748/0001-89. Objeto: Declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da Equatorial Piauí Distribuidora de Energia
S.A., a área de terra com larguras de 15 (quinze) metros e 3 (três) metros, necessária à
passagem da Linha de Distribuição 69 kV São João do Piauí - Simplício Mendes , circuito
simples, 69 kV, com aproximadamente 65,8 (sessenta e cinco vírgula oito) metros de
extensão, que interligará a Subestação São João do Piauí à Subestação Simplício Mendes,
localizada nos municípios São João do Piauí , Pedro Laurentino, Nova Santa Rita, Bela Vista
do Piauí, Simplício Mendes, no estado do Piauí. A íntegra desta Resolução consta dos autos
e se encontra disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.454, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.025210/2025-62. Interessado: Cemig Distribuição S.A., CNPJ
nº 06.981.180/0001-16. Objeto: Alteração a pedido da Resolução Autorizativa nº 15.262,
de 16 de abril de 2024, que trata da declaração de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, de área de terra necessária
à passagem da Linha de Distribuição Barroso 3 - Piedade do Rio Grande, localizada no
estado de Minas Gerais. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.462, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.025598/2025-00. Interessado: Energisa Minas Rio -
Distribuidora de Energia S.A., CNPJ nº 19.527.639/0001-58. Objeto: Declarar de
utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da interessada,
a área de terra de 15 (quinze) metros de largura, necessária à passagem da Linha de
Distribuição ALM-NUM SJN2, circuito simples, 22 kV, com, aproximadamente, 0,63 km
(seiscentos e trinta metros) de extensão, que interligará o Transformador 06509531 ao
Transformador 06509000, localizada no município de Leopoldina, no estado de Minas
Gerais. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.463, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.902962/2024-74. Interessado: Cemig Distribuição S.A. -
CEMIG-D, CNPJ nº 06.981.180/0001-16. Objeto: Declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, a área de terra de 23 (vinte
e três) metros de largura necessária à passagem da Linha de Distribuição Brumadinho 1 -

Copasa Paraopeba - Derivação SE Brumadinho 3, circuito duplo, 138 kV, com
aproximadamente 494 (quatrocentos e noventa e quatro) metros de extensão, que
interligará a Linha de Distribuição Brumadinho 1 - Copasa Paraopeba à Subestação
Brumadinho 3, localizada no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e se encontra disponível no endereço eletrônico
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.464, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.026067/2025-26. Interessado: Cemig Distribuição S.A. -
CEMIG-D, CNPJ nº 06.981.180/0001-16. Objeto: Declarar de utilidade pública, para
instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, a área de terra com
larguras de 23 (vinte e três) e 80 (oitenta)metros necessária à passagem da Linha de
Distribuição 138 kV Paracatu 4 - Paracatu 9, circuitos simples e duplo, 138 kV, com
aproximadamente 33,33 km (trinta e três mil, trezentos e trinta metros) de extensão, que
interligará a Subestação Paracatu 4 à Subestação Paracatu 9, localizada no município de
Paracatu, no estado de Minas Gerais. A íntegra desta Resolução consta dos autos e se
encontra disponível no endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.465, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.026542/2025-64. Interessado: Celesc Distribuição S.A., CNPJ
nº 08.336.783/0001-90. Objeto: Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão
administrativa, em favor da interessada, a área de terra de 25 (vinte e cinco) metros de
largura necessária à passagem do Seccionamento LD 138 kV Vidal Ramos Jr. - Herval C.
Novos C1, na SE Caveiras, Tensão Nominal 138kV, Circuito Duplo, com aproximadamente
5.940 (cinco mil, novecentos e quarenta) metros de extensão, que interligará a Torre 48 da
LD 138kV Vidal Ramos Jr. - Herval C. Novos ao Pórtico da Futura Subestação Caveiras,
localizada nos municípios de São José do Cerrito e Lages, no estado de Santa Catarina. A
íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.466, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.023642/2025-39. Interessado: Equatorial Pará Distribuidora
de Energia S.A. - EQUATORIAL PA, CNPJ nº 04.895.728/0001-80. Objeto: Declarar de
utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, a
área de terra com larguras de 5,5 (cinco vírgula cinco) e 20 (vinte) metros necessária à
passagem de trecho da Linha de Distribuição 138 kV Santa Maria - Castanhal, circuito
simples, 138 kV, com aproximadamente 21,54 km (vinte e um quilômetros e quinhentos e
quarenta metros) de extensão, o qual interligará a Subestação Santa Maria à estrutura
22/4 da Linha de Distribuição 69 kV Santa Maria - Castanhal existente, localizada nos
municípios de Santa Maria do Pará e São Francisco do Pará. A íntegra desta Resolução
consta dos autos e se encontra disponível no endereço eletrônico
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.468, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.025278/2025-41. Interessado: Cemig Distribuição S.A., CNPJ
nº 06.981.180/0001-16. Objeto: Alteração a pedido da Resolução Autorizativa nº 15.470,
de 17 de setembro de 2024, que trata da declaração de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da interessada, de área de terra necessária
à passagem da Linha de Distribuição Cláudio 2 - Divinópolis 3, localizada no estado de
Minas Gerais. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 16.469, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.908371/2022-49. Interessado: CEMIG Distribuição S.A., CNPJ
nº 06.981.180/0001-16. Objeto: Altera o Anexo da Resolução Autorizativa nº 16.191, de 13
de maio de 2025, que trata da declaração de utilidade pública, para instituição de servidão
administrativa, em favor da CEMIG Distribuição S.A, a área de terra necessária à passagem
da Linha de Distribuição LD 138kV Cachoeira Dourada 2 - Capinópolis 2. A íntegra desta
Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
http://biblioteca.aneel.gov.br.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1.133, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

Aprova a Norma de Organização nº 1, que regula o
processo administrativo no âmbito da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL no uso
de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no Regimento Interno da ANEEL, aprovado pela Portaria ANEEL nº 6.980, de 16 de
junho de 2025, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e na Lei nº 13.848, de 25 de junho
de 2019, e o que consta nos Processos nº 48500.002145/2024-16 e 48500.002146/2024-61,
resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma de Organização nº 1, que regula o processo
administrativo no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na forma do
anexo desta Portaria.

Art. 2º Ficam revogadas:
I - a Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007;
II - a Resolução Normativa nº 311, de 29 de abril de 2008;
III - a Resolução Normativa nº 355, de 2 de março de 2009
IV - a Resolução Normativa nº 483, de 17 de abril de 2012;
V - a Resolução Normativa nº 545, de 16 de abril de 2013;
VI - a Resolução Normativa nº 557, de 25 de junho de 2013;
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VII - a Resolução Normativa nº 698, de 15 de dezembro de 2015;
VIII - a Portaria nº 224, de 31 de janeiro de 2006;
IX - a Portaria nº 1.393, de 30 de novembro de 2009;
X - a Portaria nº 4.728, de 12 de setembro de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

ANEXO

NORMA DE ORGANIZAÇÃO ANEEL Nº 01
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Norma estabelece os princípios e as regras sobre o processo

administrativo no âmbito da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, incluindo
disposições sobre os procedimentos, a ordem dos trabalhos, a participação dos interessados
e os processos decisórios.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS
Art. 2º A Agência atuará em conformidade com os procedimentos estabelecidos

nesta norma, que visam, especialmente, à proteção dos direitos dos consumidores e demais
usuários do serviço, dos agentes econômicos do setor de energia elétrica e demais
interessados da sociedade e ao melhor cumprimento dos fins que a ela foram legalmente
atribuídos.

Art. 3º Os processos administrativos observarão o disposto na Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, e, dentre outros, os seguintes critérios:

I - atuação conforme a lei, a jurisprudência administrativa em vigor e a
doutrina;

II - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção
pessoal de agentes ou autoridades;

III - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
IV - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo

previstas em lei;
V - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições

e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do
interesse público;

VI - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a
decisão;

VII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos
interessados;

VIII - clareza e transparência das decisões de modo a propiciar adequado grau de
certeza, segurança e respeito aos direitos dos interessados;

IX - impulsão de ofício do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos
interessados;

X - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o
atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova
interpretação; e

XI - observância da razoável duração do processo e dos meios que garantam a
celeridade de sua tramitação.

CAPÍTULO II
DOS INTERESSADOS
Art. 4º São legitimados como interessados nos processos administrativos:
I- pessoas fisicas ou jurídicas que os iniciem como titulares de direitos ou

interesses individuais ou no exercício do direito de petição e representação;
II- aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que

possam ser afetados pela decisão a ser adotada;
III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e

interesses coletivos ou individuais homogêneos de seus interessados;
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas, quanto a direitos ou

interesses difusos.
Art. 5º Os interessados têm os seguintes direitos frente à Agência, sem prejuízo

de outros
que lhes sejam assegurados:
I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar

o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;
II - ter ciência da tramitação dos procedimentos administrativos, ter vista dos

autos, obter cópia de documentos aí contidos e conhecer as decisões proferidas;
III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais

serão objeto de consideração pelo órgão competente;
IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a

representação, por força de lei.
Art. 6º São deveres dos interessados perante a Agência, sem prejuízo de outros

previstos em ato normativo:
I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar, nos prazos estabelecidos, as informações que lhes forem solicitadas

e colaborar para o esclarecimento dos fatos.
CAPÍTULO III
DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO
Art. 7º É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade

que:
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha proferido decisão administrativa em instância inferior;
III - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou

representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e
afins até o terceiro grau;

IV - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou
respectivo cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único. O Diretor ou o Superintendente que, antes de sua nomeação
para o cargo, tenha atuado como dirigente ou procurador de agente do setor elétrico, ficará
impedido, por 6 (seis) meses, contados da data da posse, de atuar em processos
relacionados a este agente setorial.

Art. 8º A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar
o fato à autoridade competente, abstendo-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta
grave, para efeitos disciplinares.

Art. 9º Pode ser arguida a suspeição da autoridade ou servidor quando:
I - tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados na

matéria ou seus representantes ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e
afins até o terceiro grau;- seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, seja amigo íntimo ou inimigo notório de
algum dos interessados na matéria ou seus representantes; ou

II - quando algum dos interessados na deliberação for sua credora ou devedora,
ou de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, inclusive.

§ 1º Quando arguida a suspeição de autoridade ou servidor, este poderá aceitá-
la espontaneamente ou não, ocasião em que caberá à Diretoria decidir quanto ao seu
acolhimento.

§ 2º A autoridade ou servidor poderá declarar-se suspeito por motivo de foro
íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 3º Salvo decisão em sentido contrário da Diretoria, permanecem válidos os
atos praticados antes de acolhida ou declarada a suspeição, nos termos do § 1º e do 2º.

TÍTULO II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
CAPÍTULO I
DO INÍCIO DO PROCESSO
Art. 10. O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de

interessado.
Art. 11. A Agência tem o dever de emitir decisão expressa nos processos

administrativos, bem como a respeito de solicitações, reclamações ou denúncias em matéria
de sua competência.

Art. 12. É vedada a recusa imotivada de recebimento de documentos, devendo o
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

CAPÍTULO II
DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
Art. 13. As atividades de instrução processual destinadas a averiguar e

comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou a pedido dos
interessados.

§ 1º A unidade organizacional competente para a instrução fará constar dos
autos os dados necessários à decisão.

§ 2º A instrução processual deve ser realizada de modo menos oneroso à
Agência e aos

interessados.
Art. 14. São inadmissíveis as provas obtidas por meios ilícitos.
Art. 15. Cabe ao interessado, nos termos da lei, a prova dos fatos que tenha

alegado. Parágrafo único. Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados
em documentos existentes na própria ANEEL, a unidade organizacional competente para a
instrução proverá, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 16. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão,
apresentar alegações, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias,
arcando com o respectivo ônus.

§ 1º As provas propostas pelos interessados somente poderão ser recusadas,
mediante decisão fundamentada, quando forem ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou
protelatórias.

§ 2º Os elementos probatórios deverão ser considerados na fundamentação da
decisão.

Art. 17. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de
provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas notificações para esse fim,
mencionando-se data, prazo, forma e outras condições de atendimento.

§ 1º Não sendo atendida a notificação, a unidade organizacional competente
poderá, se entender relevante a matéria, suprir de ofício a omissão.

§ 2º Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem
necessários à apreciação de pedido formulado, o não atendimento no prazo fixado pela
ANEEL para a respectiva apresentação implicará arquivamento do processo.

§ 3º Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada, com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, mencionando-se data, hora e local de
realização.

Art. 18. Os interessados têm direito de acesso aos autos, na forma prevista na
norma que trata dos procedimentos gerais referentes à gestão de processos e
correspondências a serem observados no âmbito da ANEEL.

Art. 19. A unidade organizacional que não for competente para emitir a decisão
elaborará Nota Técnica indicando o pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e
formulará proposta de decisão, objetivamente justificada.

Parágrafo único. Após a instrução indicada no caput, o processo deve ser
encaminhando à Secretaria-Geral para distribuição, exceto nos casos de relatoria natural.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS
Art. 20. Os prazos previstos em lei ou em determinações da Agência para a

prática de atos processuais pelas partes e interessados serão contados a partir do primeiro
dia útil após a cientificação oficial, que poderá ser efetuada:

I - por ciência no processo; ou
II - por notificação processual, que assegure a certeza da ciência do

interessado.
§ 1º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio

indefinido, a cientificação se dará por publicação no Diário Oficial da União.
§ 2º As formas de notificação serão disciplinadas em norma específica.
Art. 21. Salvo previsão em contrário, os prazos são continuos, não se

interrompendo nos feriados e fins de semana.
§ 1º Os prazos serão computados excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento.
§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil subsequente se o

vencimento cair em fim de semana, feriado ou em dia que for determinado o fechamento da
repartição ou o expediente for encerrado antes do horário normal.

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data, sendo que
se no mês do vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se
como termo final o último dia do mês.

CAPÍTULO IV
DAS DECISÕES DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS
Art. 22. As unidades organizacionais têm o dever de explicitamente emitir

decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de
sua competência originária ou delegada pela Diretoria.

Parágrafo único. As decisões serão tomadas pelos respectivos titulares das
unidades organizacionais e deverão ser motivadas, preferencialmente mediante Nota
Técnica, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que as justifiquem.

CAPÍTULO V
DAS DELIBERAÇÕES DA DIRETORIA
Art. 23. A Diretoria tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos

administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.
§ 1º As deliberações da Diretoria ocorrerão:
I - em reunião pública ou administrativa;
II - em circuito deliberativo.
§ 2º Os processos que envolvam interesses dos agentes e dos consumidores do

setor elétrico brasileiro serão deliberados de forma pública, ressalvados processos
classificados como reservados, nos termos da lei, para os quais as reuniões serão abertas
exclusivamente às partes e aos respectivos procuradores.

§ 3º Os processos e os assuntos relativos à gestão administrativa da Agência
serão deliberados em reunião administrativa da Diretoria ou em circuito deliberativo.

Art. 24. As reuniões públicas ou administrativas podem ser ordinárias, realizadas
segundo calendário anual próprio, aprovado previamente, ou extraordinárias, em caso de
matéria urgente, mediante convocação do Diretor-Geral ou de, no mínimo, 3 (três)
Diretores.

Art. 25. As reuniões públicas e as administrativas da Diretoria serão realizadas na
sede da Agência, salvo deliberação em contrário da própria Diretoria.

Parágrafo único. A realização da reunião pública em outro local que não a sede
da ANEEL não poderá prejudicar seu caráter público, bem como não deverá dificultar a
participação dos interessados e seus procuradores no processo decisório.

Art. 26. Desde que previamente identificada, é assegurado a qualquer pessoa o
direito de acesso e presença no lugar designado para a realização da reunião pública da
Diretoria.

Seção I
Da Distribuição dos Processos
Art. 27. Os processos serão distribuídos pela Secretaria-Geral, em regra, por

meio de sorteio, em sessões públicas ou administrativas, realizadas em local e data
previamente definidos e divulgados no sítio da ANEEL.

§ 1º Excepcionalizados os casos previstos no art. 31, inciso I, não haverá
distribuição de processos ao Diretor-Geral.

§ 2º O Diretor-Geral poderá avocar, fundamentadamente e por escrito, processo
específico para sua relatoria.
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§ 3º Contra a decisão prevista no § 2º, cabe recurso de qualquer Diretor à
Diretoria Colegiada, a qual poderá modificar a decisão com, no mínimo, 4 (quatro) votos
convergentes, hipótese na qual o processo retornará ao Diretor-Relator original ou será
distribuído, conforme o caso.

Art. 28. O Diretor ficará excluído da distribuição nos 60 (sessenta) dias que
antecedem o término do mandato, bem como não lhe serão distribuídos processos que
necessariamente serão deliberados após o término do mandado, exceto nos casos previstos
nos arts. 30 e 31.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos Diretores substitutos.
Art. 29. Para distribuição, o processo, devidamente instruído, deve ser

encaminhado à Secretaria-Geral, mediante requerimento de distribuição contendo,
obrigatoriamente:

I - a indicação do número do processo;
II - as partes interessadas;
III - a unidade organizacional responsável;
IV - o assunto/pedido objeto da deliberação;
V - se for o caso, pedido fundamentado de conexão ou distribuição antecipada

ou extraordinária.
§ 1º Os processos a serem distribuídos deverão estar em conformidade com as

disposições desta Norma e da Norma de gestão de processos na ANEEL.
§ 2º Compete à Secretaria-Geral analisar e decidir sobre as solicitações de

conexão que trata o inciso V do caput.
§ 3º A distribuição antecipada prevista no inciso V do caput somente será

realizada para os assuntos previamente definidos pela Diretoria ou autorizados pelo Diretor-
Geral.

§ 4º A distribuição extraordinária prevista no inciso V do caput somente será
realizada para os processos considerados urgentes, mediante autorização prévia do Diretor-
Geral.

§ 5º Em caso de recurso a ser apreciado pela Diretoria, devem constar no
processo a decisão da autoridade recorrida, em juízo de reconsideração, e a decisão do
Diretor-Geral, quando houver pedido de efeito suspensivo.

§ 6º Após o exercício do juízo de reconsideração, a Unidade Organizacional
recorrida deverá preencher o requerimento previsto no caput e encaminhar os autos à
Secretaria-Geral para a sua imediata distribuição.

§ 7º Os processos que não atenderem aos preceitos estabelecidos neste artigo
serão devolvidos para regularização.

Art. 30. Os processos deverão ser distribuídos por conexão quando:
I - possuírem partes em comum e o mesmo objeto;
II - a deliberação de um assunto interferir diretamente na deliberação de

outro;
III - recursos administrativos forem interpostos contra o mesmo ato

administrativo; ou
IV - possam gerar risco de prolação de decisões conGitantes ou contraditórias caso

decididos separadamente, conforme apontado pelas unidades organizacionais.
§ 1º A distribuição por conexão poderá acontecer na mesma sessão de

distribuição ou em sessões subsequentes.
§ 2º Caso haja a necessidade de redistribuição de processos em razão de

conexão, ela será feita ao primeiro Diretor-Relator sorteado.
§ 3º É vedada a distribuição de processo por conexão a outro que já possua

decisão prolatada em reunião da Diretoria, salvo nos casos de processos continuados.
Art. 31. Os processos serão distribuídos a Diretor-Relator específico nas

seguintes hipóteses:
I - ao Diretor Geral:
revisão ou alteração do Regimento Interno;
instrumentos estratégicos e táticos, tais como a Cadeia de Valor, o Planejamento

Estratégico, a Agenda Regulatória, o Plano de Gestão Anual, o Orçamento Anual, a Prestação
de Contas Anual e a Estrutura de Cargos e Funções na Agência;

acordos judiciais e extrajudiciais
questões disciplinares dos servidores e demais processos das unidades

organizacionais de
controle;
cessão, movimentação ou requisição de servidores; e
nomeação para cargos comissionados de liderança das unidades organizacionais

e seus substitutos
II - ao último Diretor-Relator, as petições interpostas contra decisão de última

instância administrativa, e
III - ao Diretor ou Diretor-Geral, conforme o caso, os processos que tratam da

nomeação dos respectivos assessores.
IV - outras hipóteses aprovadas pela Diretoria.
Parágrafo único. As distribuições previstas no inciso II do caput serão informadas

nas sessões públicas de que trata o art. 27.
Art. 32. Após a sessão de distribuição, os processos serão tramitados ao

respectivo Diretor Relator.
§ 1º O Diretor-Relator poderá determinar a realização de novas diligências.
§ 2º Caso o Diretor-Relator entenda haver ou não conexão do processo a ele

distribuído com outro processo já distribuído, deverá suscitar a questão na Reunião
Administrativa Ordinária subsequente à distribuição, para decisão da Diretoria, ouvida a
Secretaria-Geral.

Art. 33. Na hipótese de impedimento ou suspeição do Diretor-Relator, o
processo será redistribuído na sessão seguinte ao incidente.

Art. 34. Havendo necessidade de deliberar sobre matéria de caráter urgente e
sobrevindo casos de licença médica, férias ou ausência justificada do Diretor-Relator, este
poderá solicitar à Secretaria- Geral a redistribuição do processo a outro Diretor.

Art. 35. Nas hipóteses de encerramento ou perda do mandato de Diretor, os
processos sob sua relatoria e ainda pendentes de decisão serão redistribuídos.

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao Diretor substituto sucedido por outro
Diretor substituto, hipótese na qual os processos serão transferidos para o novo Diretor
substituto.

§ 2º O disposto no caput também se aplica aos casos em que o Diretor passar a
ocupar o cargo de Diretor-Geral.

Art. 36. Os processos que tratam de leilões, consultas públicas e outros
considerados continuados deverão ficar sob a mesma relatoria em todas as fases
intermediárias e até a deliberação final, devendo ser indicado o assunto específico a ser
incluído em cada pauta.

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica mesmo nos casos em que o
Diretor Relator for vencido em qualquer fase intermediária.

Art. 37. O cancelamento de distribuição de processos ocorrerá apenas em casos
de erro manifesto no procedimento de distribuição ou por solicitação fundamentada do
Diretor Relator.

Parágrafo único. Em caso de dúvida quanto à fundamentação do cancelamento,
o Secretário- Geral deverá levar o assunto para deliberação da Diretoria, em Reunião
Administrativa.

Seção II
Do Calendário das Reuniões Deliberativas
Art. 38. Até 30 de novembro de cada ano, a Diretoria definirá o calendário de

reuniões deliberativas ordinárias do exercício seguinte, podendo indicar os períodos em que
suspenderá suas deliberações.

Parágrafo único. O calendário de reuniões, bem como as alterações que
sobrevierem, será divulgado no sítio da ANEEL na internet.

Art. 39. As reuniões públicas ordinárias da Diretoria da ANEEL serão realizadas,
preferencialmente, às terças-feiras, e as extraordinárias, na data marcada quando da
convocação.

Parágrafo único. A reunião pública da Diretoria terá início às 9h, podendo o
horário ser alterado a critério da Diretoria.

Seção III
Da Pauta das Reuniões
Art. 40. É competência exclusiva do Diretor-Relator requerer, à Secretaria-Geral,

a inscrição de processo na pauta da Reunião da Diretoria, indicando, obrigatoriamente, as
informações de que trata o art. 29.

§ 1º A pauta da reunião pública ordinária será divulgada no sítio da ANEEL na
internet, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da realização da reunião.

§ 2º Somente poderão ser deliberados os processos e as matérias que constem
da pauta de reunião divulgada na forma do § 1º .

§ 3º O requerimento disposto no caput será feito na forma e nos prazos
definidos pela

Diretoria.
§ 4º Para a requisição de sua inscrição na pauta, o processo deve estar instruído,

exceto nos
casos de fundamentada necessidade de deliberação em data pré-definida.
Art. 41. O Diretor-Relator poderá disponibilizar antecipadamente a minuta do

voto no sítio da Agência na internet.
Art. 42. O Diretor-Relator poderá requerer a inscrição em pauta de processos

para deliberação em bloco, desde que disponibilize no sítio da Agência na internet, quando
da divulgação da pauta da reunião, as minutas do voto e do respectivo ato administrativo.

Seção IV
Dos Procedimentos nas Reuniões
Art. 43. A reunião pública da Diretoria será, preferencialmente, presencial e

somente será instalada com a presença de pelo menos 3 (três) Diretores, dentre eles o
Diretor-Geral ou seu substituto legal.

§ 1º As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor-Geral e, em suas
ausências ou impedimentos, por seu substituto legal.

§ 2º O Diretor-Geral, os Diretores e os demais membros da mesa poderão
participar da reunião por videoconferência.

§ 3º Os procedimentos a serem adotados durante a reunião pública serão
apresentados pelo seu presidente, que também será incumbido de:

I - definir a ordem de julgamento dos processos;
II - manter a ordem, podendo conceder e cassar a palavra, bem como determinar

a retirada de pessoas que prejudiquem a ordem dos trabalhos, e
III - decidir, conclusivamente, as questões de ordem e as reclamações sobre os

procedimentos adotados na reunião pública.
§ 4º Tomará assento ao centro da mesa o presidente da Reunião, à sua direita o

Secretário- Geral, à sua esquerda o Procurador-Geral e os demais membros da Diretoria em
ordem de antiguidade, sendo o primeiro e o terceiro do lado direito e o segundo e quarto do
lado esquerdo.

§ 5º A antiguidade será contada da data de posse no cargo de Diretor e, em caso
de empate,

pela idade.
Art. 44. Na reunião pública ordinária observar-se-á a seguinte ordem:
I - verificação do número de Diretores e da presença do Diretor-Geral ou seu

substituto;
II - comunicados e requerimentos;
III - discussão e aprovação da ata da reunião pública ordinária anterior;
IV - deliberação dos processos em pauta, e
V - encerramento.
Art. 45. Os processos serão chamados na ordem definida pela presidência e

divulgada pelaSecretaria-Geral.
§ 1º Os interessados no processo poderão requerer preferência na ordem de

julgamento, bem como sustentação oral, mediante pedido dirigido previamente ao
Secretário-Geral, por meio de formulário disponível no sítio da ANEEL na internet ou outro
meio definido pela Agência, até às 16 (dezesseis) horas do dia anterior ao da reunião
pública, salvo nos casos autorizados pelo Diretor-Geral.

§ 2º Os pedidos de preferência ou sustentação oral serão objeto de análise e
decisão por parte do presidente da reunião.

§ 3º Admitida, nos termos do § 2º, a sustentação oral de processo pautado para
deliberação em bloco, este será automaticamente destacado do bloco para decisão
individualizada.

§ 4º A sustentação oral poderá ser realizada por meio de vídeo gravado,
observado o prazo disposto no § 1º para o envio do arquivo.

§ 5º O arquivo de vídeo, contendo a sustentação oral, deverá observar os
procedimentos e as orientações expedidas pela Secretaria-Geral.

Art. 46. Na deliberação do processo observar-se-á as seguintes fases:
- leitura do relatório, parte integrante do voto;
- pronunciamento das partes, quando couber e houver inscrição prévia;
- pronunciamento do Procurador-Geral ou seu substituto;
- leitura do restante do voto;
- debates orais pelos Diretores;
- votação, e
- proclamação do resultado.
§ 1º Caso as minutas de voto e ato não sejam disponibilizadas no início da

Reunião, o respectivo processo será automaticamente retirado de pauta, exceto nos casos
de fundamentadanecessidade de deliberação em data pré-definida.

§ 2º O voto poderá ser lido de forma resumida, desde que sua versão integral
seja disponibilizada nos termos do § 1º.

§ 3º Caso o voto tenha sido disponibilizado juntamente com a divulgação da
pauta, o Diretor- Relator ficará, a seu critério, dispensado de sua leitura.

§ 4º O Diretor-Relator poderá requerer a realização de apresentação técnica, a
ser realizada por seus assessores ou por representante de unidade organizacional da ANEEL,
hipótese na qual a leitura do voto também ficará dispensada, a critério do Diretor-Relator.

§ 5º O Procurador-Geral ou seu substituto se manifestará sobre questões
jurídicas do processo em deliberação, bem como sobre questões relevantes para a
elucidação da matéria.

Art. 47. Após a leitura do relatório será conferida a palavra às partes ou aos
seus representantes legais para sustentação oral, pelo prazo máximo de 10 (dez)
minutos, observado o disposto no art. 45.

§ 1º Havendo mais de um interessado na defesa de interesse comum, o
prazo para sustentação será dividido proporcionalmente entre estas.

§ 2º O prazo previsto no caput poderá ser reduzido a critério do presidente
da Reunião.

§ 3º Os Diretores poderão formular perguntas às partes do processo ou aos
seus representantes legais.

Art. 48. Após o pronunciamento da Procuradoria Federal junto à ANEEL, o
Diretor Relator fará a leitura do seu voto, seguindo-se a fase de debate.

Parágrafo único. O debate presta-se à formação do convencimento dos
Diretores, podendo cada Diretor formular perguntas ao Diretor-Relator e entre si, de
modo a bem compreender a matéria, bem como solicitar esclarecimentos ao
Procurador-Geral, aos servidores da Agência ou às partes interessadas.

Art. 49. No caso de julgamento em bloco, a leitura do voto fica dispensada,
mesmo quando houver pedido de destaque do processo.

Parágrafo único. Qualquer Diretor poderá destacar processo do julgamento
em bloco.

Art. 50. Encerrado o debate, o presidente da Reunião abrirá a fase de
votação, arguindo o Diretor-Relator quanto à manutenção do seu voto e, em seguida,
colhendo o voto dos demais Diretores na ordem inversa de antiguidade, devendo ao
final proclamar o resultado.

§ 1º A Diretoria decidirá com, no mínimo, 3 (três) votos convergentes.
§ 2º A votação será a descoberto, devendo cada Diretor apresentar seu

voto fundamentado, oralmente ou por escrito, salvo quando acompanhar o voto do
Diretor-Relator, sendo vedado abster-se da votação.

§ 3º Em caso de justificada impossibilidade de comparecer à reunião,
poderá o Diretor encaminhar ao Secretário-Geral o seu voto por escrito, o qual será
registrado na respectiva ata.
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§ 4º Em caso de justificada impossibilidade de permanência na reunião,
poderá o Diretor declarar como vota, antecipadamente, ao Secretário-Geral, voto que
será registrado na respectiva ata.

§ 5º O Diretor-Relator poderá, a qualquer momento antes de iniciada a
votação, retirar o processo da pauta.

Art. 51. Os processos não deliberados por insuficiência de votos
convergentes serão incluídos automaticamente na pauta da reunião ordinária
subsequente, até que sejam coletados os votos remanescentes ou obtida a decisão.

§ 1º Na ocorrência do previsto no caput, o processo retornará à pauta na
fase de votação, podendo a discussão ser reaberta a critério do presidente da reunião,
sendo facultada a reforma do voto

por seus respectivos prolatores até a proclamação do resultado.
§ 2º O Diretor-Relator terá 2 (dois) dias úteis para juntar o seu voto ao

processo, contados da data da reunião em que a deliberação foi suspensa, nos termos
do caput.

Art. 52. O Diretor que alegar suspeição ou, motivadamente, impedimento,
não participará da discussão e da votação do processo.

Subseção I
Dos Pedidos de Vista
Art. 53. Excetuado o Diretor-Relator, caso algum Diretor não se sinta apto

a julgar de plano o processo, poderá pedir vista dos autos para apreciação em mesa
ou a posteriori.

§ 1º O pedido de vista deverá ser formulado obedecendo a ordem de
votação, sem prejuízo do proferimento, por parte de outro Diretor, de seu voto.

§ 2º Os votos proferidos antes da concessão da vista continuam válidos,
sendo facultada a reforma do voto por seus respectivos prolatores até a proclamação
do resultado.

§ 3º Nas hipóteses de encerramento ou perda do mandato de Diretor, os
processos sob vista do ex-Diretor serão automaticamente incluídos para deliberação na
pauta da reunião ordinária subsequente.

§ 4º O voto original do Diretor-Relator será juntado ao processo, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, acompanhado do pedido de vista.

§ 5º O Diretor que pedir vista dos autos deverá apresentá-los, para
prosseguimento da votação, no prazo de 60 (sessenta) dias para matérias regulatórias
setoriais submetidas à reunião pública e de 30 (trinta) dias para matérias
administrativas, contados do pedido, salvo pedido, por escrito e fundamentado, de
prorrogação, aprovado pela Diretoria em reunião.

§ 6º Poderá ser concedida uma única prorrogação, salvo nos casos em que
o processo se encontrar motivadamente em instrução nas unidades organizacionais, na
Procuradoria ou em diligência externa.

§ 7º A contagem do prazo ficará suspensa entre a última reunião do ano
e a primeira reunião do ano seguinte.

§ 8º Caso a prorrogação não seja aprovada pela Diretoria, conforme § 1º
do art. 50, o processo será inscrito para deliberação automaticamente na reunião
subsequente.

§ 9º Após o retorno para deliberação de processo com pedido de vista,
eventual novo pedido de vista por outro Diretor será considerado como coletivo e o
julgamento do processo ficará adiado pelo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias,
salvo nos casos em que o processo se encontrar motivadamente em instrução nas
unidades organizacionais, na Procuradoria ou em diligência externa.

§ 10 O pedido de vista coletivo impede novo pedido de vista por qualquer
Diretor.

§ 11 Caso não seja incluído em pauta após o encerramento dos prazos
previstos nos §§ 5º e 9º, o processo será automaticamente inscrito na pauta da
reunião ordinária subsequente para deliberação, independentemente da apresentação
do voto-vista.

§ 12 Após o retorno para deliberação de processo com pedido de vista,
sendo apresentado ou não o voto-vista, será reaberta a fase de debate e, em seguida,
será processada a votação, colhendo-se inicialmente o voto do Diretor-Relator, que
poderá manter ou reformar o voto original, e depois dos demais Diretores.

§ 13 Somente o Diretor que apresentar o voto-vista nos termos do § 1º
poderá solicitar a retirada de pauta do processo, observado a limitação disposta no art.
50, § 5º .

§ 14 Havendo a retirada de pauta prevista no § 13, os prazos previstos no
§ 5º e no § 9º não serão interrompidos ou suspendidos.

§ 15 O Diretor poderá declarar-se apto a votar mesmo que não tenha
assistido ao relatório ou aos debates.

§ 16 O voto-vista deverá tratar integralmente da matéria inscrita pelo
Diretor-Relator na pauta da reunião deliberativa da Diretoria, na qual foi solicitado e
deferido o pedido de vistas, sendo vedado o fracionamento da matéria.

Subseção II
Da Insubsistência de Votos
Art. 54. Ao término do mandato do Diretor, subsistirão seus votos já

proferidos, em processos ainda não decididos.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o Diretor que vier a substituir

Diretor cujo mandato terminou não votará.
Art. 55. Poderá ser declarada a insubsistência dos votos quando provas ou

fatos novos relevantes e capazes de, por si só, modificarem significativamente o
contexto decisório, supervenientes ao voto já proferido, vierem a integrar os autos em
razão de diligência requerida por algum dos membros da Diretoria.

§ 1º Qualquer dos Diretores poderá propor a insubsistência de voto já
proferido.

§ 2º Compete à Diretoria, ouvida a Procuradoria, decidir sobre a
insubsistência prevista no caput.

§ 3º Caso a Diretoria decida, excepcionalmente, pela insubsistência de voto
já proferido, deverá votar o Diretor que substituiu aquele cujo mandato terminou,
podendo ratificar ou não o voto anterior.

§ 4º Salvo nas hipóteses de ser declarado insubsistente, Diretor que houver
proferido voto e posteriormente exercer mandato de Diretor-Geral não proferirá novo
voto nesta condição, sendo, todavia, facultada a manutenção ou a modificação do voto
anterior.

§ 5º No caso do § 4º, a deliberação será presidida pelo substituto legal do
Diretor-Geral e o Diretor que ocupar a vaga antes ocupada pelo Diretor-Geral poderá
votar no processo.

Subseção III
Dos Prazos
Art. 56. O Diretor-Relator ou o Diretor que apresentar voto-vista terá 2

(dois) dias úteis, contados da proclamação do resultado pelo presidente da Reunião,
para juntar seu voto ao processo.

§ 1º Vencido o Diretor-Relator, o Diretor vencedor que tenha inaugurado a
divergência deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a reunião pública, juntar o
voto divergente ao processo.

§ 2º A situação prevista no § 1º constará da ata da reunião, a fim de
explicitar o Diretor responsável pelo voto divergente.

§ 3º Qualquer outro Diretor que queira consignar seu voto por escrito nos
autos do processo deverá fazê-lo no mesmo prazo previsto no § 1º.

§ 4º O não atendimento aos prazos estipulados neste artigo ensejará a
aprovação da ata, com ressalva, devendo ser especificado o processo para o qual não
foram juntados os respectivos votos.

§ 5º O Diretor-Geral deverá encaminhar os atos administrativos para
publicação em 5 (cinco) dias úteis, contados da juntada do voto do Diretor-Relator ou
do voto divergente de que trata o § 1º, o que ocorrer por último.

Art. 57. Na reunião pública extraordinária serão observados os
procedimentos da reunião ordinária, com as seguintes adaptações:

I - distribuição do processo, quando for o caso, no dia seguinte à
convocação da reunião extraordinária, e

II - realização no prazo mínimo de 2 (dois) dias após a sua convocação.

Parágrafo único. A pauta, a data e o horário da reunião extraordinária serão
disponibilizadas no sítio da ANEEL na internet, imediatamente após a convocação.

Art. 58. Excepcionalmente, o prazo previsto no art. 57, inciso II, poderá ser
desconsiderado, mediante convocação de, no mínimo, 3 (três) Diretores, dentre eles o
Diretor-Geral ou seu substituto, sempre que houver necessidade de deliberação de
assunto caracterizado como urgentissimo, com a respectiva fundamentação consignada
no voto do Diretor-Relator.

Parágrafo único. A decisão proferida em conformidade com o previsto no
caput deverá ser ratificada pela Diretoria até a segunda reunião pública ordinária
subsequente, oportunidade na qual os interessados poderão manifestar-se mediante
prévio requerimento de sustentação oral.

Subseção IV
Do Registro das Reuniões
Art. 59. O Secretário-Geral, após a proclamação do resultado, elaborará

extrato da decisão da Diretoria, consignando a data da deliberação, os Diretores
presentes, impedidos ou suspeitos e o resultado da votação.

Parágrafo único. O extrato da decisão e o respectivo ato administrativo,
assinado pelo Diretor-Geral ou seu substituto legal, deverão ser juntados ao processo,
logo após os votos dos Diretores.

Art. 60. Será lavrada ata, pelo Secretário-Geral, da qual constará:
I - o dia, a hora e o local de realização da reunião e quem a presidiu;
II - o nome dos Diretores presentes, bem como dos que não compareceram,

consignando a justificativa da ausência;
III - o nome dos demais participantes;
IV - os fatos ocorridos na reunião, inclusive as ausências temporárias de

qualquer Diretor;
V - o resultado do exame de cada assunto constante da pauta, com a

respectiva votação, indicando eventuais impedimentos ou suspeições; e
VI - os assuntos constantes da pauta que não foram julgados.
Parágrafo único. A ata de cada reunião deliberativa deve ser disponibilizada

aos interessados na sede da Agência e no respectivo sítio na internet no prazo de 5
(cinco) dias úteis após sua aprovação.

Art. 61. As reuniões públicas serão gravadas por meio eletrônico e
disponibilizadas aos interessados na sede da agência e no sítio da ANEEL na internet
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o encerramento da reunião.

Art. 62. As reuniões administrativas da ANEEL não serão públicas, aplicando-
se a essas, no que couber, o disposto nesta Norma.

Parágrafo único. As reuniões que tratem de assuntos de interesse do quadro
de servidores poderão ter sessão aberta ao público interno, a critério da Diretoria.

Seção V
Do Circuito Deliberativo
Art. 63. O circuito deliberativo destina-se a coletar os votos dos Diretores

e produzir decisões, em meio
eletrônico, sem a necessidade de reunião presencial.
§ 1º A pauta do circuito deliberativo será divulgada no sítio da ANEEL na

internet, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis do seu início, com a
disponibilização do voto do Diretor-Relator para apreciação dos demais Diretores.

§ 2º Os circuitos deliberativos serão realizados, ordinariamente, conforme
definido em calendário, nos termos do art. 38, preferencialmente de forma intercalada
à realização das reuniões ordinárias, por meio de sistema informatizado.

§ 3º O Circuito Deliberativo será aberto para votação entre as 8 (oito) horas
e as 18 (dezoito) horas do 3º (terceiro) dia útil após a divulgação da pauta, período
no qual os Diretores apresentarão seus votos pela aprovação ou rejeição da matéria,
podendo ainda solicitar vistas do processo, nos termos do art. 53.

§ 4º Os votos dos Diretores-Relatores serão disponibilizados no momento da
divulgação da pauta, sendo já computados, sem necessidade de registro de votação no
sistema.

§ 5º O circuito deliberativo será encerrado no horário fixado no § 3º ou
antes disso, desde que todos os Diretores tenham votado.

§ 6º Será considerado ausente do Circuito Deliberativo o Diretor que, até o
encerramento do prazo, não proferir o seu voto.

§ 7º Caso a deliberação em Circuito Deliberativo não atinja o quórum de 5
(cinco) Diretores, ressalvados os casos de férias ou licença, ou não haja 3 (três) votos
convergentes para a decisão, a matéria será incluída automaticamente na pauta da
reunião pública ordinária subsequente.

§ 8º O Procurador-Geral será comunicado da abertura de Circuito
Deliberativo, podendo manifestar-se a respeito dos processos em exame.

§ 9º Qualquer Diretor poderá requerer destaque de processo submetido ao
Circuito Deliberativo, que será incluído na pauta da reunião ordinária subsequente.

§ 10 Em caso de solicitação de sustentação oral pelas partes, o processo
será incluído na pauta da reunião pública ordinária subsequente.

§ 11 Extraordinariamente, o prazo previsto no § 1º pode ser reduzido, por
decisão do Diretor-Geral, em razão de urgência para deliberação da matéria, devendo
a deliberação ser ratificada até a segunda reunião pública ordinária subsequente.

§ 12 Para as matérias administrativas, os prazos de antecedência de
divulgação da pauta e da abertura para votação dos circuitos serão definidos pela
Diretoria, não se aplicando o disposto no § 1º.

Art. 64. A Secretaria-Geral manterá, no sítio eletrônico da ANEEL na
internet, relação dos circuitos deliberativos em andamento, com indicação do número
do processo, assunto a ser deliberado e data de realização.

§ 1º As atas dos circuitos deliberativos serão divulgadas no sítio eletrônico
da ANEEL na internet, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do seu
encerramento.

§ 2º Os votos dos Diretores-Relatores nos circuitos deliberativos serão
disponibilizados ao público quando da publicação de sua pauta, salvo quando
expressamente indicado pelos Diretores- Relatores que contenham conteúdo sujeito a
sigilo ou restrição de acesso, nos termos da legislação vigente.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos processos e assuntos de
gestão administrativa da ANEEL, cujos circuitos deliberativos serão divulgados na
intranet da ANEEL.

Seção VI
Da Medida Cautelar
Art. 65. Havendo elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, a Diretoria poderá, de oficio
ou a pedido da parte interessada, conceder medidas cautelares, em caráter
antecedente ou incidental.

§ 1º A medida cautelar poderá, a qualquer tempo, ser revogada ou
modificada.

§ 2º A medida cautelar não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão.

§ 3º No caso de pedido de medida cautelar, a parte interessada deverá
indicar na petição o pedido principal, expor a questão a ser decidida e o direito que
busca garantir.

§ 4º Concedida a medida cautelar em caráter antecedente, a parte
interessada deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, aditar o pedido, com a
complementação de sua argumentação, a juntada de novos documentos, caso
necessários, e a confirmação do pedido principal, sob pena de revogação da medida
cautelar e extinção do processo sem julgamento do mérito.

§ 5º A decisão de revogação da medida cautelar e de extinção do processo
prevista no § 4º compete exclusivamente ao Diretor-Geral.

§ 6º Da decisão prevista no § 5º caberá Agravo à Diretoria Colegiada, no
prazo de 5 (cinco) dias, contados da cientificação oficial, nos termos dos arts. 20 e
21.

§ 7º Somente nos casos em que a medida cautelar antecedente esteja ainda
pendente de julgamento, a questão de mérito do processo principal será distribuída
por conexão ao mesmo Diretor- Relator.
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CAPÍTULO VI
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
Art. 66. A Agência produzirá atos somente por escrito, com a data de sua

emissão e a assinatura da autoridade responsável.
Art. 67. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos

fatos e dos fundamentos jurídicos que os justifiquem, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam procedimentos de concurso público ou de licitação;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de licitação;
V - decidam recursos e pedidos de reconsideração;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência ou entendimento firmado sobre a

questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato

administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir

em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres,
informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2º Na solução de vários assuntos da mesma natureza pode ser utilizado
meio que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito
ou garantia dos interessados.

CAPÍTULO VII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
Art. 68. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total

ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.
§ 1º Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atinge somente

quem a tenha
formulado.
§ 2º A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não

prejudica o prosseguimento do processo, se a Administração considerar que o interesse
público assim o exige.

Art. 69. A Agência poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua
finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato
superveniente.

CAPÍTULO VIII
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO
Art. 70. A Agência deve anular seus próprios atos quando eivados de vício

de legalidade e pode revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos.

Art. 71. O direito da Agência de anular os atos administrativos de que
decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em 5 (cinco) anos, contados da
data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais continuos, o prazo de decadência será
contado da percepção do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida praticada
pelas autoridades da ANEEL que importe impugnação à validade do ato.

Art. 72. Os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser
convalidados pela própria Agência, desde que não acarretem lesão ao interesse público
nem prejuízos a terceiros.

CAPÍTULO IX
DOS RECURSOS
Art. 73. Das decisões administrativas cabe recurso, por razões de legalidade

e de mérito, independentemente de caução, sendo a Diretoria a instância máxima
recursal, nas matérias submetidas à alçada da Agência.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às decisões relativas à
proteção da ordem econômica, que obedecerão a procedimento estabelecido em
Resolução própria e terão como instância administrativa máxima o Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade.

Art. 74. Têm legitimidade para interpor recurso os interessados, nos termos
do art. 4º.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, o direito ao recurso não é
condicionado à prévia participação do recorrente no procedimento do qual tenha
resultado o ato.

Art. 75. O recurso se interpõe por petição escrita, na qual o recorrente
deverá expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos
que julgar convenientes.

Art. 76. Ressalvada disposição legal específica, o prazo para interposição de
recurso é de (10) dez dias, contados da cientificação oficial, nos termos dos arts. 20
e 21.

§ 1º O recurso deverá ser instruído nos autos da decisão recorrida.
§ 2º Havendo outros interessados representados nos autos, serão estes

notificados, com prazo de 10 (dez) dias, para oferecer contrarrazões.
§ 3º Nos recursos contra decisão de unidade organizacional, após exercido

o juízo de reconsideração, se mantida total ou parcialmente a decisão, os autos serão
encaminhados à Secretaria- Geral, para sorteio do Diretor-Relator.

§ 4º O recurso interposto perante a Agência Conveniada, objeto de juízo de
reconsideração e decisão de primeira instância, será encaminhado para decisão final da
ANEEL, mantendo-se cópia integral dos autos na Agência Conveniada.

Art. 77. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual,
se não a reconsiderar, encaminhará o recurso à autoridade imediatamente superior.

§ 1º Havendo outros interessados, o juízo de reconsideração será exercido
após o prazo das contrarrazões, conforme disposto no art. 76, § 2º.

§ 2º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria
enunciado de Súmula da Agência, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada,
se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior,
as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da Súmula, conforme o caso.

§ 3º Na apreciação do recurso, a autoridade superior poderá confirmar,
modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida.

§ 4º Se da aplicação do disposto no § 3º puder decorrer gravame à situação
do recorrente, este deverá ser notificado para que formule suas alegações no prazo de
10 (dez) dias, contado da cientificação oficial.

§ 5º As decisões proferidas pela Diretoria, em matéria recursal, são
irrecorríveis na esfera administrativa, não se aplicando o disposto no art. 80.

Art. 78. Salvo disposição legal ou normativa em contrário, o recurso não
tem efeito

suspensivo.
§ 1º Havendo justo receio de prejuízo de dificil ou incerta reparação

decorrente da execução
da decisão recorrida, o Diretor-Geral poderá, de ofício ou a pedido,

conceder efeito suspensivo ao recurso.
§ 2º Caso requerida a concessão de efeito suspensivo, o pedido será

encaminhado ao Diretor-Geral, que o apreciará nos 5 (cinco) dias úteis
subsequentes.

§ 3º Da decisão que concede ou nega o efeito suspensivo não cabe
recurso.

§ 4º Terá efeito suspensivo automático o recurso interposto:
I - por consumidor contra decisão no âmbito de processo administrativo

referente às cobranças de qualquer natureza ou suspensão do fornecimento por
inadimplemento, salvo no caso do desligamento da Câmara de Comercialização de
Energia Elétrica - CCEE;

II - contra decisão que verse sobre estudos de inventário, estudos de
viabilidade, projetos básicos, outorga e homologação de parâmetros de garantia física
de empreendimentos hidroenergéticos;

III - contra atos da fiscalização, no exercício da atividade de fiscalização,
com efeitos patrimoniais concretos, não submetidos ao regime da norma específica de
penalidades; e

IV - demais hipóteses expressamente previstas em atos administrativos da
ANEEL.

Art. 79. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - contra ato normativo, de caráter geral e abstrato, editado pela

Agência;
V - contra atos de mero expediente ou preparatórios de decisões, bem

assim contra de informes e pareceres;
VI - após exaurida a esfera administrativa;
VII - na ausência de interesse de agir; ou
VIII - no caso de perda de objeto do pedido.
§ 1º O não conhecimento do recurso não impede a Agência de rever de

oficio o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.
§ 2º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade

competente, sendo- lhe devolvido o prazo para recurso.
§ 3º As petições apresentadas contra decisões de última instância da

Diretoria serão dirigidas ao último Diretor-Relator.
Art. 80. Somente contra as decisões adotadas pela Diretoria em única

instância decisória caberá pedido de reconsideração, distribuindo-se os autos a novo
relator, diferente daquele que conduziu a decisão recorrida.

Parágrafo único. Aplicam-se ao pedido de reconsideração, no que couber, as
regras referentes ao recurso.

CAPÍTULO X
DAS SÚMULAS
Art. 81. As Súmulas serão consubstanciadas em enunciados, de caráter

orientativo, contendo o entendimento pacífico, reiterado e uniforme proveniente das
decisões da Diretoria da ANEEL.

Art. 82. São legitimados para propor a criação, revisão e cancelamento de
Súmula:

I - os Diretores;
II - o Procurador-Geral;
III - os Superintendentes e demais líderes de unidades organizacionais.
Art. 83. A criação de Súmula deverá ser objeto de processo administrativo

específico, instruído com Nota Técnica ou Parecer Jurídico, conforme o caso,
demonstrando as razões para sumular determinada matéria, com cópia das decisões
reiteradas da Diretoria que fundamentem o pedido.

§ 1º A Procuradoria Federal junto à ANEEL deverá sempre se manifestar sobre
a viabilidade de criação de Súmula.

§ 2º A proposta de Súmula deverá ser aprovada pela Diretoria após o voto de
todos os Diretores em exercício, ficando adiada a proclamação do resultado no caso de
ausência de algum Diretor.

Art. 84. Aprovado o Enunciado da Súmula, esta será numerada em ordem
crescente.

Art. 85. A decisão contrária ao disposto em Súmula não a torna inválida,
porém deverá explicitar os motivos da sua não aplicação ao caso.

Art. 86. O enunciado da Súmula poderá ser revisado a qualquer momento, a
critério da Diretoria.

Art. 87. A Súmula poderá ser cancelada, havendo superveniência de ato
normativo ou de decisões reiteradas em sentido contrário.

Art. 88. A revisão do enunciado e o cancelamento da Súmula obedecerão ao
rito previsto para a sua criação, devendo ficar sem utilização o número da Súmula
cancelada.

Art. 89. As Portarias de criação, revisão e cancelamento das Súmulas
aprovadas pela Diretoria deverão ser publicadas no Diário Oficial da União, bem como
divulgadas no sítio da ANEEL na internet.

Art. 90. As agências reguladoras estaduais conveniadas deverão observar as
Súmulas da ANEEL.

CAPÍTULO XI
DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA
Seção I
Da Finalidade
Art. 91. O processo decisório que implicar efetiva afetação de direitos dos

agentes econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, decorrentes de ato
administrativo da Agência ou de anteprojeto de lei proposto pela ANEEL, será precedido
de consulta pública ou audiência pública.

Seção II
Da Consulta Pública
Art. 92. A consulta pública é um instrumento de apoio ao processo decisório

da ANEEL, de ampla consulta à sociedade, que precede a expedição dos atos normativos,
de anteprojeto de lei ou para a formação de juízo e a tomada de decisão sobre matéria
considerada relevante.

Art. 93. A consulta pública será aprovada pela Diretoria da ANEEL, para a
coleta de subsídios e informações dos interessados no seu objeto.

Art. 94. A consulta pública compreende:
I - a instauração, mediante publicação de aviso de abertura no Diário Oficial

da União e no sítio da ANEEL na internet;
II - a disponibilização dos documentos a serem apreciados pelos interessados,

no referido sítio;
III - o encaminhamento de contribuições e sugestões pelos interessados, na

forma e nos prazos definidos no aviso;
IV - a realização de reuniões técnicas com grupos específicos, a critério do

Diretor-Relator, para aprofundamento da discussão sobre o tema objeto da consulta
pública;

V - a publicação das contribuições recebidas no sítio da ANEEL na internet,
garantido o sigilo dos dados de contato dos contribuintes;

VI - a análise das contribuições recebidas, realizada pelas unidades
organizacionais responsáveis pelo assunto objeto da consulta pública;

VII - a publicação da análise das contribuições no sítio da ANEEL na internet, e
VIII - a publicação dos atos resultantes da consulta pública, do voto que

fundamenta a decisão e de outros documentos relevantes, no sítio da ANEEL na
internet.

§ 1º O aviso de abertura da consulta pública deverá conter o número do
processo administrativo ao qual está vinculada, o objeto, a forma de recebimento e o
prazo para envio das contribuições.

§ 2º A ANEEL deverá disponibilizar, na sede e no respectivo sítio na internet,
quando do início da consulta pública, o relatório de Análise de Impacto Regulatório - AIR,
os estudos, os dados, o material técnico e o voto usados como fundamento para as
propostas submetidas a consulta pública, ressalvados aqueles de caráter sigiloso.

Art. 95. O prazo para o envio das contribuições será de, no mínimo, 45
(quarenta e cinco) dias, contados da data de abertura da consulta pública.

§ 1º Em casos de excepcional urgência e relevância, o prazo previsto no caput
poderá ser menor, desde que devidamente motivado.

§ 2º As contribuições deverão ser enviadas por escrito, em língua portuguesa,
e serão recebidas conforme definido no aviso de abertura e de acordo com as
orientações constantes no sítio da ANEEL na internet.

§ 3º As contribuições recebidas deverão ser publicadas no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados do término do prazo de envio.

§ 4º Serão desconsideradas as contribuições anônimas ou com conteúdo
ofensivo e impróprio.

Art. 96. A análise das contribuições recebidas será publicada no prazo de 30
(trinta) dias úteisapós a deliberação do resultado da consulta pública pela Diretoria.

Art. 97. A ANEEL poderá adotar, complementarmente, outras formas de
divulgação das consultas públicas, bem como dos seus resultados.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152025092200112

112

Nº 180, segunda-feira, 22 de setembro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 98. A prorrogação do prazo das consultas públicas será analisada por
conveniência e oportunidade pelo Diretor-Relator.

§ 1º O Diretor-Relator poderá prorrogar o prazo das consultas públicas por no
máximo 30 (trinta) dias.

§ 2º Prorrogações de prazos superiores a 30 (trinta) dias deverão ser
aprovadas pela Diretoria.

Seção III
Da Audiência Pública
Art. 99. A audiência pública é um instrumento de apoio ao processo decisório

da ANEEL por meio do qual a Diretoria convida a sociedade a oferecer subsídios e
informações que auxiliem a formação de juízo e a tomada de decisão sobre matéria
relevante.

Art. 100. Na audiência pública, a participação dos interessados ocorrerá,
exclusivamente, por meio de manifestação oral, em sessão pública, que poderá ocorrer
de forma presencial ou virtual, sempre que ocorrida na sede da ANEEL.

§ 1º Nos casos em que a sessão pública for presencial, a manifestação dos
interessados poderá se dar mediante inscrição prévia, na data e no local do evento, nos
30 (trinta) minutos que antecederem o seu horário de início, sendo facultada a
apresentação de documentos durante a exposição, cabendo ao presidente da audiência
pública disciplinar a forma de participação.

§ 2º Nos casos em que a sessão pública for virtual, a participação e a
manifestação dos interessados observará as orientações e os procedimentos informados
no sítio da ANEEL na internet.

Art. 101. A instauração da audiência pública será precedida de aprovação pela
Diretoria. Parágrafo único. Poderá ser prevista a realização de uma ou mais sessões
públicas.

Art. 102. A audiência pública poderá estar vinculada a uma consulta pública,
e tal vinculação será evidenciada no sítio da ANEEL na internet.

Art. 103. A audiência pública será presidida pelo Diretor-Relator da
matéria.

§ 1º O presidente da audiência pública ficará incumbido de:
I - apresentar a composição da mesa diretora e o objeto da audiência

pública;
II - estabelecer os procedimentos a serem observados pelos participantes e

expositores;
III - manter a ordem, podendo conceder e cassar a palavra, bem como

determinar a retirada de pessoas que perturbarem a ordem da reunião, e
IV - decidir, conclusivamente, sobre as questões de ordem e as reclamações

sobre os procedimentos adotados na audiência pública.
§ 2º A critério do presidente, a audiência pública poderá ter apresentação

técnica sobre o tema objeto em discussão.
§ 3º Na audiência pública que tratar de processo de revisão tarifária, será

concedido tempo para apresentação e manifestação dos respectivos Conselhos de
Consumidores de Energia Elétrica, antes da cessão da palavra aos expositores
inscritos.

§ 4º Na impossibilidade de comparecimento do Diretor-Relator, este poderá
indicar outro servidor para presidir a audiência pública.

Art. 104. A audiência pública compreende:
I- a instauração, mediante publicação de aviso de abertura no Diário Oficial da

União e no sítio da ANEEL na internet;
II - a disponibilização dos seguintes documentos a serem apreciados pelos

interessados, no referido sítio da ANEEL na internet:
para as propostas de ato normativo submetidas a audiência pública, o

relatório de Análise de Impacto Regulatório - AIR, os estudos, os dados; o material
técnico e o voto que as tenha fundamentado, ressalvados aqueles de caráter sigiloso;
ou

para outras propostas submetidas a audiência pública, além do voto, a nota
técnica ou o documento equivalente que as tenha fundamentado;

III - a divulgação das datas, horários e locais, e demais informações
pertinentes, referentes à sessão pública;

IV - a disponibilização de ata, contendo resumo da discussão realizada;
V - o posicionamento da ANEEL sobre as exposições dos interessados, e
VI - a publicação de documentos e atos resultantes da discussão realizada no

sítio da ANEELna internet.
Art. 105. O aviso de abertura da audiência pública deverá conter o número do

processo administrativo ao qual está vinculada, o objeto e a data de sua realização, bem
como outras informações disponíveis, quando houver.

§ 1º O horário e o local da sessão pública deverão ser informados no sítio da
ANEEL na internet com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data de sua
realização.

§ 2º O Diretor-Relator poderá, excepcionalmente, alterar o local, a data e o
horário da sessão pública inicialmente previstos, devendo tal fato ser registrado no
processo administrativo correspondente, e publicado no sítio da ANEEL na internet.

§ 3º Por motivo justificado, a ANEEL poderá cancelar a realização de
audiência pública.

Art. 106. As audiências públicas serão gravadas e poderão, havendo
viabilidade técnica e econômica, ser transmitidas ou receber contribuições por
videoconferência ou vídeo gravado, assegurado aos interessados o direito à obtenção de
cópia da gravação.

§ 1º A mídia com o áudio ou a transcrição da gravação da audiência pública
será anexada ao processo administrativo correspondente.

§ 2º A critério da ANEEL poderá ser utilizado qualquer outro meio para o
registro das audiências públicas, o qual deverá ser anexado ao processo citado.

§ 3º O secretário da audiência pública lavrará a ata, na qual constarão o dia,
o horário, o local de sua realização, o nome dos componentes da mesa diretora e dos
expositores, a síntese dos fatos e das manifestações ocorridas.

Art. 107. A ata da audiência pública será disponibilizada no prazo de 30
(trinta) dias úteis, contados da data da sessão pública.

§ 1º Quando a audiência pública envolver mais de uma sessão pública, o
prazo indicado no caput será contado da data da última sessão realizada.

§ 2º Em casos de grande complexidade, o prazo de que trata o caput poderá
ser prorrogado por igual período, justificadamente, uma única vez.

Art. 108. A ANEEL poderá adotar, complementarmente, outras formas de
divulgação das audiências públicas, bem como dos seus resultados.

Seção IV
Da Tomada de Subsídios
Art. 109. A tomada de subsídios é um instrumento utilizado pela ANEEL para

apoiar as atividades de formulação ou aperfeiçoamento da regulação e da fiscalização,
bem como a implementação de outras atribuições específicas da Agência, por meio da
coleta de subsídios e informações dos agentes econômicos do setor elétrico, dos
consumidores de energia elétrica e demais interessados nos temas discutidos.

Art. 110. A tomada de subsídios será aprovada pelas lideranças das unidades
organizacionais.

Parágrafo único. A tomada de subsídios poderá preceder as consultas e as
audiências públicas

Art. 111. A Tomada de Subsídios compreenderá:
I - a instauração, mediante publicação de aviso de abertura no Diário Oficial

da União e no
sítio da ANEEL na internet;
II - a disponibilização dos documentos a serem apreciados pelos interessados,

no sítio da ANEEL na internet;
III - o encaminhamento de contribuições e sugestões pelos interessados, na

forma e prazos definidos no aviso;
IV - a realização de reuniões técnicas com grupos específicos, a critério das

lideranças das unidades organizacionais, para aprofundamento da discussão sobre o tema
objeto;

V - a publicação das contribuições recebidas no sítio da ANEEL na internet;

VI - a análise das contribuições recebidas, realizada pelas unidades
organizacionais responsáveis pelo assunto;

VII - a publicação da análise das contribuições recebidas e outros documentos
resultantes da discussão realizada, no sítio da ANEEL na internet.

§ 1º O aviso de abertura da tomada de subsídios deverá conter o número do
processo administrativo ao qual está vinculada, o objeto, a forma de recebimento das
contribuições e o período para seu envio.

§ 2º O prazo para o envio de contribuições será definido pela liderança da
unidade organizacional.

§ 3º As contribuições deverão ser enviadas por escrito, em língua portuguesa,
e serão recebidas conforme definido no aviso de abertura e de acordo com as
orientações constantes no sítio da ANEEL na internet.

§ 4º Todas as contribuições recebidas deverão ser publicadas no sítio da
ANEEL na internet no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do término do prazo de
envio.

§ 5º Serão desconsideradas as contribuições anônimas ou com conteúdo
ofensivo e impróprio.

Art. 112. As reuniões técnicas, quando ocorrerem, terão datas, horários e
locais informados no sítio da ANEEL na internet, podendo ser presenciais ou virtuais.

Art. 113. Os pedidos de prorrogação do prazo das tomadas de subsídios serão
analisados e decididos pelas lideranças das unidades organizacionais.

Art. 114. A ANEEL poderá adotar, complementarmente, outras formas de
divulgação das tomadas de subsídios, bem como dos seus resultados.

CAPÍTULO XII
DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS
Art. 115. A Diretoria, nas hipóteses em que não houver impedimento legal,

poderá delegar parte de sua competência aos titulares das Unidades Organizacionais
quando for conveniente, em razão de circunstâncias de natureza técnica, social,
econômica ou jurídica.

§ 1º As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente
esta qualidade.

§ 2º O ato de delegação é revogável, a qualquer tempo, pela Diretoria da
ANEEL.

§ 3º O ato de delegação, ou sua revogação, será publicado no Diário Oficial
da União.

Art. 116. Não poderão ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão sobre recursos administrativos; ou
III - as matérias de competência exclusiva do Diretor-Geral.
§ 1º As Resoluções Homologatórias e Autorizativas poderão ser alteradas por

Despacho do titular da Unidade Organizacional, desde que haja delegação expressa.
§ 2º As Resoluções Normativas poderão conter comando específico para

atribuir à determinada Unidade Organizacional a competência para definir e prorrogar
prazos, estabelecer procedimentos e atualizar dados para atender a outro dispositivo
legal superveniente, desde que tal delegação não configure a edição de ato de caráter
normativo.

Art. 117. As competências das Unidades Organizacionais estabelecidas no
Regimento Interno da ANEEL não serão objeto de delegação de competência.

Art. 118. As competências eventualmente estabelecidas em resoluções
específicas não serão objeto de nova delegação.

Parágrafo único. As competências estabelecidas na forma do caput deverão
ser relacionadas em artigo específico da portaria de delegação de cada Unidade
Organizacional.

Art. 119. A delegação de competência comum a mais de uma Unidade
Organizacional deve constar nas portarias específicas de cada delegado.

Art. 120. Até 1º de março de cada ano, as Unidades Organizacionais deverão
apresentar à Diretoria as decisões tomadas durante o ano anterior relativas às
competências delegadas, na forma a ser definida pela Secretaria-Geral - SGE.

Art. 121. As competências delegadas deverão ser unificadas em portaria única,
que revogará os respectivos atos expedidos anteriormente.

Art. 122. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DESPACHO Nº 2.795, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e
considerando o que consta do Processo nº 48500.900543/2024-06, decide

não conhecer o Requerimento Administrativo protocolado pela DT
Agroindústria Comercio e Transportes Ltda., cadastrada sob o CNPJ nº 13.545.808/0001-04,
em face do Despacho nº 1.997, de 2025, que deu provimento ao Recurso Administrativo
interposto pela Enel Distribuição Ceará - Enel CE em face da decisão emitida pela Agência
Reguladora do Estado do Ceará - ARCE no Processo Administrativo VIPROC 10830332/2022
e deu outras providências, uma vez que se encontra exaurida a esfera administrativa e não
se constatou ilegalidade na condução do processo.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 2.796, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta no Processo nº 48500.021733/2025-30, decide:

conhecer e, no mérito, negar provimento ao Pedido de Medida Cautelar
protocolado pela Companhia Estadual de Geração de Energia Elétrica - CEEE-G, CNPJ nº
39.881.421/0001-04 com vistas a impedir a suspensão da operação comercial da Usina
Hidrelétrica - UHE Jacuí até o fim do seu procedimento de modernização.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 2.800, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e
o que consta do Processo nº 48500.026208/2025-19, decide:

(i) conhecer e, no mérito, negar provimento ao Pedido de Efeito Suspensivo
referente ao Pedido de Impugnação apresentado pela IBS Comercializadora Ltda. - IBS
ENERGY, inscrita no CNPJ sob o nº 04.462.976/0001-37 em face da decisão da Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, em sua 1.474ª Reunião, referente a
penalidade por insuficiência de Lastro de Energia; e (ii) encaminhar os autos para a
Superintendência de Regulação dos Serviços de Geração e do Mercado de Energia
Elétrica - SGM para análise de mérito dos argumentos apresentados.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

DESPACHO Nº 2.803, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, bem
como o que consta do Processo nº 48500.900886/2024-62, decide:

por manter Termo de Intimação nº 83/2024, lavrado pela Superintendência
de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado - SFF, de modo a revogar a
outorga da autorização da Radix Energia Ltda., CNPJ nº 30.076.920/0001-54, concedida
por meio do Despacho nº 1.711, de 31 de julho de 2018.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução Normativa ANEEL, nº 1.121, de 20 de maio de 2025,

constante no Processo número: 48500.900598/2019-41, publicado no DOU 23.05.2025,

seção 1, p. 150, v. 163, n. 96, especificamente na página 154 e 155, substituir no

Anexo II, os valores da coluna PMSO EFICIENTE (2020) pelos valores abaixo:

. .Empresa .PMSO EFICIENTE
(2020)

. .RGE SUL (FUSAO 3) .803.184,66

. .AMAZONAS .289.431,08

. .ENEL RJ .566.314,63

. .BA N D E I R A N T E .427.658,70

. .BOA VISTA ENERGIA .73.849,60

. .ESS (FUSAO 1) .199.826,08

. .C EA L .239.690,80

. .CEB .257.916,33

. .CEEE .383.787,67

. .C E L ES C .858.227,73

. .C E LG .914.737,48

. .CELPA .694.736,09

. .CELPE .798.008,00

. .C E LT I N S .320.980,40

. .CEMAR .640.325,34

. .EMT .680.424,44

. .CEMIG .2.239.164,65

. .CEPISA .400.579,59

. .CERON .251.203,04

. .C H ES P .13.376,41

. .NOVA SC (FUSAO 2) .128.625,66

. .CO C E L .14.033,82

. .CO E L BA .1.440.022,86

. .CO E LC E .779.059,35

. .CO O P E R A L I A N Ç A .10.185,24

. .CO P E L .1.281.666,58

. .CO S E R N .319.019,00

. .CPFL PIRATININGA .395.552,33

. .CPFL PAULISTA .1.074.053,15

. .DEMEI .8.573,47

. .DME PC .17.924,12

. .ENERGISA BO .45.341,04

. .J OAO C ES A .1.887,69

. .E F LU L .4.295,68

. .ELEKTRO .654.697,19

. .E L E T R OAC R E .87.659,84

. .ELETROCAR .11.658,59

. .E L E T R O P AU LO .1.592.489,48

. .SANTAMARIA .37.693,96

. .ENERGISA MG .119.840,69

. .ENERGISA MS .383.461,40

. .ENF .22.784,79

. .ENERGISA PB .341.226,91

. .ES C E L S A .373.522,74

. .ENERGISA SE .166.528,69

. .FO R C E L .3.593,82

. .HIDROPAN .5.373,55

. .IENERGIA .13.721,68

. .LIGHT .913.065,20

. .M U X F E L DT .3.474,10

. .S U LG I P E .37.251,47

. .UHENPAL .6.835,84

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES E
AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 2.755, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.027003/2025-42. Interessado: Naturafrig Alimentos Ltda.
Decisão:(i) Autorizar a empresa Naturafrig Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº
18.626.084/0001-39 a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no
âmbito da CCEE; (ii) informar que a atividade de comercialização poderá ser exercida
por meio de sua filial, CNPJ sob nº 18.626.084/0004-81. A íntegra deste Despacho
consta dos autos dos processos e estarão disponíveis em
http://biblioteca.aneel.gov.br/.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 2.782, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.020973/2025-17. Interessado: Matrix Comercializadora de
Energia Elétrica S.A., CNPJ nº 17.858.631/0001-49. Decisão: (i) Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da UTE Condomínio Residencial Provence, com 30 kW de Potência
Instalada. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 2.783, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.025309/2025-64. Interessado: Matrix Comercializadora de
Energia Elétrica S.A., CNPJ nº 17.858.631/0001-49. Decisão: (i) Enquadrar como cogeração
qualificada o projeto da UTE Condomínio Edifício Impression, com 30 kW de Potência
Instalada. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 2.830, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Processos nº: 48500.008859/2025-19 e 48500.008860/2025-43. Interessado:
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, inscrita no CNPJ sob o nº
33.541.368/0001-16. Decisão: dar provimento ao Pedido de Reconsideração referente ao
Despacho n° 1.168, de 16 de abril de 2025. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta
dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 2.833, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.010193/2025-69. Interessado: Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras (CNPJ nº 00.001.180/0001-26). Decisão: dar provimento ao Requerimento
Administrativo e indeferir o Pedido de Reconsideração interposto face o Despacho nº
1.173, de 16 de abril de 2025. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e
estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

GERÊNCIA DE OUTORGAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E

GESTÃO DO POTENCIAL HIDRÁULICO
DESPACHO Nº 2.831, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.901439/2020-05. Interessados: Enebras Projetos de Usinas
Hidrelétricas Ltda., CNPJ nº 06.329.975/0001-44, Frigorífico Nutribrás S.A., CNPJ nº
08.090.575/0001-54, e Carlos Sérgio Arantes, CPF nº ***.476.148-**. Decisão: autorizar até
o dia 1º de novembro de 2025 o acesso às áreas necessárias ao desenvolvimento dos
estudos de levantamento de campo referentes à PCH Salto Maciel, CEG:
PCH.PH.MT.047296-4.01. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

RENATO DE OLIVEIRA FALCÃO
Coordenador

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE MERCADO

DESPACHO Nº 2.768, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA, FINANCEIRA E DE
MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 6.826, de 4 de maio de 2023,
considerando o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na Resolução
Normativa Aneel nº 948, de 16 de novembro de 2021, na Nota Técnica nº 262/2025-
SFF/ANEEL (SEI nº 0193329) e o constante do Processo nº 48500.022799/2025-47,
decide:

anuir previamente à transferência de Controle Societário Direto da Mineração
Taboca S.A., CNPJ nº 34.019.992/0001-10, que passará a ser detido pela Taboca
(Singapore) Holding PTE. LTD., CNPJ nº 60.554.702/0001-49. O prazo para implementação
da operação é de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação deste
Despacho e a empresa, cujo Controle Societário foi alterado, deverá enviar à
Superintendência de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado da ANEEL cópia
autenticada dos documentos comprobatórios da formalização da operação, no prazo de
até 30 (trinta) dias a contar da data de sua efetivação.

MARIA LUIZA FERREIRA CALDWELL

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.828, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

O GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DA GERAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.003011/2006-23, decide:

suspender, a parir de 02 de agosto de 2025, a operação comercial da UG5 da
Usina Termelétrica William Arjona, Código Único de Empreendimentos de Geração - CEG
UTE.GN.MS.027075- 0.01, com potência nominal de 32.696,00 kW, no município de Campo
Grande, estado do Mato Grosso do Sul, outorgada à Delta Geração de Energia
Investimentos e Participações Ltda.

RAFAEL ERVILHA CAETANO

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DESPACHO Nº 2.602, DE 29 DE AGOSTO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO - ANEEL, no uso das suas competências, em conformidade com o disposto no
inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.902856/2024-91, decide:

(i)não conhecer da reclamação interposta pela Inovve Serviços de Treinamentos
e Consultoria Empresarial Ltda., em decorrência da ausência de legitimidade da reclamante
para representar o Município de São Félix do Coribe - BA; e (ii)extinguir e arquivar o
Processo Administrativo nº 48500.902856/2024-91, após exaurido o prazo para
interposição de recurso e na ausência de manifestação das partes, nos termos do previsto
no art. 14, §1º, do Anexo, da Resolução Normativa nº 273/2007.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 2.756, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
atribuições regimentais delegadas pela Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.902588/2024-15, decide:
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(i) conhecer e dar provimento à reclamação das empresas Alexandrita Energia
Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.544.130/0001-32), Ematita Energia Fotovoltaica Ltda. (CNPJ
nº 36.783.675/0001-00), Jade Energia Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.340.189/0001-09),
Opalas Energia Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.275.728/0001-73) e Tanzanite Energia
Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.366.666/0001-05); (ii) negar provimento ao pleito da
distribuidora Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S.A. (CNPJ nº 13.017.462-0001/63)
de que o processo seja suspenso e arquivado; (iii) determinar que a Energisa Sergipe -
Distribuidora de Energia S.A. considere a documentação apresentada aos consumidores, e
por eles aprovada, como orçamentos de conexão válidos, e dê prosseguimento aos
procedimentos da solicitação de conexão;(iv) recomendar que a Energisa Sergipe -
Distribuidora de Energia S.A. revise seus procedimentos internos e de comunicação com os
solicitantes, com vistas a uma maior clareza de entendimento, pelos solicitantes, de cada
etapa do processo; (v) determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze)
dias após o seu trânsito em julgado; e (vi) determinar que a distribuidora envie à ANEEL,
num prazo máximo de 15 (quinze) dias após o prazo previsto no item (v) desta decisão,
comprovação do seu cumprimento.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 2.773, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO - ANEEL, no uso das suas competências, em conformidade com o disposto no
inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.909098/2022-70, decide:

extinguir e arquivar o Processo Administrativo nº 48500.909098/2022- 70, após
exaurido o prazo para interposição de recurso e na ausência de manifestação das partes,
nos termos do previsto no art. 14, do Anexo, da Resolução nº 273/2007.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 2.804, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
atribuições regimentais delegadas pela Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.903204/2024-73, decide:

(i) conhecer da reclamação protocolada pela empresa Nova Perspectiva
Energética Consultoria em Energia Ltda. (CNPJ nº 10.390.088/0001-59) e, no mérito, negar-
lhe provimento.

ANDRÉ RUELLI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 2.815, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo inciso VIII do art. 1° da
Portaria n° 6.823, de 4 de maio de 2023, com fundamento na Lei nº 10.438, de 26 de abril
de 2002 e no Decreto nº 11.628, de 4 de agosto de 2023, tendo em vista o que consta do
Processo nº 48500.013724/2025-75, decide:

conhecer e, no mérito, negar provimento ao pedido da Energisa Rondônia para
revisão do seu plano de universalização rural aprovado pela Resolução Homologatória nº
3.213/2023.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO ANM Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Resolução ANM nº 211, de 9 de julho de
2025, que aprova o Regimento Interno da Agência
Nacional de Mineração - ANM, alterada pela
Resolução ANM nº 212, de 30 de julho de 2025.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, no
uso da competência que lhe é conferida pelo Inciso XXXVI, do Art. 2°, da Lei 13.575, de
26 de dezembro de 2017, considerando o que consta do Processo n°
48051.003977/2025-76 e os processos a este relacionados, e o que foi deliberado por
ocasião da Decisão em Circuito Deliberativo nº 35 (SEI nº 17354353), da Decisão em
Circuito Deliberativo nº 36 (SEI nº 17375427) e da 344ª Reunião Administrativa da
Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Esta resolução altera a Resolução ANM nº 211, de 9 de julho de 2025,
alterada pela Resolução ANM nº 212, de 30 de julho de 2025, que aprovam e alteram
o Regimento Interno da Agência Nacional de Mineração.

Art. 2º O Art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Estrutura regimental
I - Diretoria Colegiada:
a) DIRETOR-GERAL
1. Assessor do Diretor-Geral
2. Assessor do Diretor-Geral
b) DIRETOR 1
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
c) DIRETOR 2
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
d) DIRETOR 3
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
e) DIRETOR 4
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
II - Órgãos de Assistência Direta e Imediata à Diretoria Colegiada
a) Gabinete do Diretor-Geral
1. Gerência de Gestão de Gabinete
2. Coordenação de Proteção de Dados Pessoais
3. Coordenação de Relações Internacionais
b) SECRETARIA GERAL
1. Assistente
2. Coordenação de Gestão de Processos e Deliberações
3. Seção de Publicação Oficial
c) OUVIDORIA
1. Assistente
2. Divisão de Transparência e Dados Abertos
3. Divisão de Atendimento aos Usuários
d) CORREGEDORIA
1. Divisão de Admissibilidade e Investigação
2. Divisão de Responsabilização e Acompanhamento Processual
e) AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL
1. Assistente
2. Divisão de Relacionamento com Órgãos de Controle

3. Divisão de Gestão das Atividades de Auditoria Interna
f) PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA
1. Subprocuradoria Federal Especializada
2. Gerência de Apoio Administrativo da PFE
2.1 Assistente Técnico
2.2 Assistente Técnico
2.3 Assistente Técnico
3. Divisão de Assuntos Administrativos
3.1. Seção de Assuntos Administrativos
4. Divisão de Assuntos de Cobrança
4.1. Seção de Assuntos de Cobrança
5. Divisão de Assuntos Minerários
5.1. Seção de Assuntos Minerários
g) ASSESSORIA PARLAMENTAR
h) ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1. Assessor Técnico
i) ASSESSORIA DE PROJETOS ESPECIAIS
1. Coordenação de Gestão e Execução de Projetos Especiais
III - Órgãos Específicos - Eixo Temático Gestão Institucional
a) SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIA
1. Assistente
2. Gerência de Governança e Gestão Estratégica
2.1. Divisão de Governança e Planejamento Estratégico
2.2. Divisão de Gestão de Processos Institucionais
3. Gerência de Projetos Institucionais e Gestão de Portfólio
3.1. Divisão de Monitoramento e Integração de Projetos
4. Gerência de Conformidade e Riscos Institucionais
4.1. Divisão de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos
4.2. Divisão de Produtos Institucionais
5. Gerência de Governança de Dados, Gestão Documental e Memória
5.1. Assistente
5.2. Divisão de Gestão Documental e Arquivos Digitais
5.2.1. Serviço de Contratações e Logística de Gestão Documental
5.2.2. Serviço de Sistemas e Atendimento de Gestão Documental
5.3. Divisão de Gestão de Fluxo de Informações
5.3.1. Serviço de Distribuição Estratégica de Informações
5.3.2. Serviço de Protocolo e Tramitação Digital
5.4. Divisão de Bibliotecas e Memória Institucional
5.4.1. Serviço de Normalização de Publicações Institucionais
b) SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO
1. Assistente
2. Gerência de Operação de Tecnologia da Informação
2.1. Coordenação de Infraestrutura e Suporte em Tecnologia da Informação
2.2. Coordenação de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da

Informação
2.3. Coordenação de Segurança da Informação e Comunicação
3. Gerência de Projetos e Inovação em Tecnologia da Informação
3.1. Coordenação de Inovação em Tecnologia da Informação
3.2. Coordenação de Contratações, Aquisições e Gestão de Contratos de

Tecnologia da Informação
c) SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
1. Assistente
2. Gerência de Desenvolvimento de Pessoas
2.1. Divisão de Gestão do Desempenho e Teletrabalho
2.2. Divisão de Educação, Capacitação e Movimentação
3. Gerência de Administração de Pessoal
3.1. Divisão de Aposentadorias e Pensões
3.2. Divisão de Folha de Pagamento de Pessoal
3.2.1. Serviço de Folha de Pagamento de Pessoal
3.3. Divisão de Assessoramento Jurídico em Matéria de Pessoal
3.4. Divisão de Cadastro e Portarias
3.4.1. Serviço de Cadastro
3.5. Divisão de Suporte Jurídico em Matéria de Pessoal
4. Gerência de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho
4.1. Divisão de Gestão e Parcerias em Saúde
d) SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1. Assistente
2. GERÊNCIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA
2.1. Assistente Técnico
2.2. Gerência de Infraestrutura
2.2.1. Divisão de Projetos e Reformas
2.2.2. Divisão de Gestão Predial
2.3. Gerência de Logística
2.3.1. Coordenação de Almoxarifado, Patrimônio e Aquisições
2.3.1.1. Divisão de Planejamento de Aquisições
2.3.1.2. Divisão de Controle de Patrimônio e Almoxarifado
2.3.2. Coordenação de Apoio ao Transporte de Servidores
2.3.2.1. Divisão de Gestão de Diárias, Passagens e Agenciamento
2.3.2.2. Divisão de Gestão de Frota
2.3.3. Coordenação de Logística
2.3.3.1. Divisão de Gestão de Serviços Gerais e Apoio Administrativo
2.3.3.2. Divisão de Apoio Logístico - SEDE
2.3.3.3. Serviço de Patrimônio e Almoxarifado - SEDE
2.3.3.4. Serviço de Apoio Logístico - Sudeste
2.3.3.5. Serviço de Apoio Logístico - Minas Gerais
2.3.3.6. Serviço de Apoio Logístico - Nordeste Meridional
2.3.3.7. Serviço de Apoio Logístico - Nordeste Setentrional
2.3.3.8. Serviço de Apoio Logístico - Bahia
2.3.3.9. Serviço de Apoio Logístico - Norte
2.3.3.10. Serviço de Apoio Logístico - Pará
2.3.3.11. Serviço de Apoio Logístico - Centro-Oeste
2.3.3.12. Serviço de Apoio Logístico - Sul
2.3.3.13. Serviço de Apoio Logístico - Santa Catarina
3. GERÊNCIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.1. Assistente Técnico
3.2. Divisão de Planejamento Orçamentário
3.3. Gerência de Licitações e Contratos
3.3.1. Divisão de Planejamento de Contratações
3.3.2. Divisão de Licitações e Contratações Diretas
3.3.3. Divisão de Agentes de Contratação
3.3.4. Divisão de Gestão Administrativa de Contratos
3.3.5. Divisão de Procedimentos Administrativos e Sanções
3.3.6. Divisão de Análise e Repactuação Contratual
3.4. Gerência de Contabilidade e Custos
3.4.1. Divisão de Conformidade e Registro de Gestão
3.4.2. Divisão de Conformidade Contábil
3.4.3. Divisão de Informações e Centros de Custo
3.4.4. Divisão de Informações de Retenções Tributárias
3.5. Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
3.5.1. Divisão de Execução de Despesas de Pessoal
3.5.2. Divisão de Execução Orçamentária
3.5.2.1 Serviço de Execução Orçamentária
3.5.3. Divisão de Execução Financeira
3.5.3.1. Serviço de Ajustes e Registros Financeiros
3.5.3.2. Serviço de Execução Financeira
3.5.3.3. Serviço de Apoio à Execução Financeira
IV - Órgãos Específicos - Eixo Temático Política Regulatória e Inteligência
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(i) conhecer e dar provimento à reclamação das empresas Alexandrita Energia
Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.544.130/0001-32), Ematita Energia Fotovoltaica Ltda. (CNPJ
nº 36.783.675/0001-00), Jade Energia Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.340.189/0001-09),
Opalas Energia Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.275.728/0001-73) e Tanzanite Energia
Fotovoltaica Ltda. (CNPJ nº 36.366.666/0001-05); (ii) negar provimento ao pleito da
distribuidora Energisa Sergipe - Distribuidora de Energia S.A. (CNPJ nº 13.017.462-0001/63)
de que o processo seja suspenso e arquivado; (iii) determinar que a Energisa Sergipe -
Distribuidora de Energia S.A. considere a documentação apresentada aos consumidores, e
por eles aprovada, como orçamentos de conexão válidos, e dê prosseguimento aos
procedimentos da solicitação de conexão;(iv) recomendar que a Energisa Sergipe -
Distribuidora de Energia S.A. revise seus procedimentos internos e de comunicação com os
solicitantes, com vistas a uma maior clareza de entendimento, pelos solicitantes, de cada
etapa do processo; (v) determinar que esta decisão seja cumprida no prazo de 15 (quinze)
dias após o seu trânsito em julgado; e (vi) determinar que a distribuidora envie à ANEEL,
num prazo máximo de 15 (quinze) dias após o prazo previsto no item (v) desta decisão,
comprovação do seu cumprimento.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 2.773, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO - ANEEL, no uso das suas competências, em conformidade com o disposto no
inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.909098/2022-70, decide:

extinguir e arquivar o Processo Administrativo nº 48500.909098/2022- 70, após
exaurido o prazo para interposição de recurso e na ausência de manifestação das partes,
nos termos do previsto no art. 14, do Anexo, da Resolução nº 273/2007.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 2.804, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas
atribuições regimentais delegadas pela Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, tendo
em vista o que consta do Processo nº 48500.903204/2024-73, decide:

(i) conhecer da reclamação protocolada pela empresa Nova Perspectiva
Energética Consultoria em Energia Ltda. (CNPJ nº 10.390.088/0001-59) e, no mérito, negar-
lhe provimento.

ANDRÉ RUELLI

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 2.815, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo inciso VIII do art. 1° da
Portaria n° 6.823, de 4 de maio de 2023, com fundamento na Lei nº 10.438, de 26 de abril
de 2002 e no Decreto nº 11.628, de 4 de agosto de 2023, tendo em vista o que consta do
Processo nº 48500.013724/2025-75, decide:

conhecer e, no mérito, negar provimento ao pedido da Energisa Rondônia para
revisão do seu plano de universalização rural aprovado pela Resolução Homologatória nº
3.213/2023.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO ANM Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Resolução ANM nº 211, de 9 de julho de
2025, que aprova o Regimento Interno da Agência
Nacional de Mineração - ANM, alterada pela
Resolução ANM nº 212, de 30 de julho de 2025.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM, no
uso da competência que lhe é conferida pelo Inciso XXXVI, do Art. 2°, da Lei 13.575, de
26 de dezembro de 2017, considerando o que consta do Processo n°
48051.003977/2025-76 e os processos a este relacionados, e o que foi deliberado por
ocasião da Decisão em Circuito Deliberativo nº 35 (SEI nº 17354353), da Decisão em
Circuito Deliberativo nº 36 (SEI nº 17375427) e da 344ª Reunião Administrativa da
Diretoria Colegiada, resolve:

Art. 1º Esta resolução altera a Resolução ANM nº 211, de 9 de julho de 2025,
alterada pela Resolução ANM nº 212, de 30 de julho de 2025, que aprovam e alteram
o Regimento Interno da Agência Nacional de Mineração.

Art. 2º O Art. 3º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Estrutura regimental
I - Diretoria Colegiada:
a) DIRETOR-GERAL
1. Assessor do Diretor-Geral
2. Assessor do Diretor-Geral
b) DIRETOR 1
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
c) DIRETOR 2
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
d) DIRETOR 3
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
e) DIRETOR 4
1. Assessor do Diretor
2. Assessor do Diretor
II - Órgãos de Assistência Direta e Imediata à Diretoria Colegiada
a) Gabinete do Diretor-Geral
1. Gerência de Gestão de Gabinete
2. Coordenação de Proteção de Dados Pessoais
3. Coordenação de Relações Internacionais
b) SECRETARIA GERAL
1. Assistente
2. Coordenação de Gestão de Processos e Deliberações
3. Seção de Publicação Oficial
c) OUVIDORIA
1. Assistente
2. Divisão de Transparência e Dados Abertos
3. Divisão de Atendimento aos Usuários
d) CORREGEDORIA
1. Divisão de Admissibilidade e Investigação
2. Divisão de Responsabilização e Acompanhamento Processual
e) AUDITORIA INTERNA GOVERNAMENTAL
1. Assistente
2. Divisão de Relacionamento com Órgãos de Controle

3. Divisão de Gestão das Atividades de Auditoria Interna
f) PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA
1. Subprocuradoria Federal Especializada
2. Gerência de Apoio Administrativo da PFE
2.1 Assistente Técnico
2.2 Assistente Técnico
2.3 Assistente Técnico
3. Divisão de Assuntos Administrativos
3.1. Seção de Assuntos Administrativos
4. Divisão de Assuntos de Cobrança
4.1. Seção de Assuntos de Cobrança
5. Divisão de Assuntos Minerários
5.1. Seção de Assuntos Minerários
g) ASSESSORIA PARLAMENTAR
h) ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
1. Assessor Técnico
i) ASSESSORIA DE PROJETOS ESPECIAIS
1. Coordenação de Gestão e Execução de Projetos Especiais
III - Órgãos Específicos - Eixo Temático Gestão Institucional
a) SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIA
1. Assistente
2. Gerência de Governança e Gestão Estratégica
2.1. Divisão de Governança e Planejamento Estratégico
2.2. Divisão de Gestão de Processos Institucionais
3. Gerência de Projetos Institucionais e Gestão de Portfólio
3.1. Divisão de Monitoramento e Integração de Projetos
4. Gerência de Conformidade e Riscos Institucionais
4.1. Divisão de Gestão de Integridade, Riscos e Controles Internos
4.2. Divisão de Produtos Institucionais
5. Gerência de Governança de Dados, Gestão Documental e Memória
5.1. Assistente
5.2. Divisão de Gestão Documental e Arquivos Digitais
5.2.1. Serviço de Contratações e Logística de Gestão Documental
5.2.2. Serviço de Sistemas e Atendimento de Gestão Documental
5.3. Divisão de Gestão de Fluxo de Informações
5.3.1. Serviço de Distribuição Estratégica de Informações
5.3.2. Serviço de Protocolo e Tramitação Digital
5.4. Divisão de Bibliotecas e Memória Institucional
5.4.1. Serviço de Normalização de Publicações Institucionais
b) SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO
1. Assistente
2. Gerência de Operação de Tecnologia da Informação
2.1. Coordenação de Infraestrutura e Suporte em Tecnologia da Informação
2.2. Coordenação de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da

Informação
2.3. Coordenação de Segurança da Informação e Comunicação
3. Gerência de Projetos e Inovação em Tecnologia da Informação
3.1. Coordenação de Inovação em Tecnologia da Informação
3.2. Coordenação de Contratações, Aquisições e Gestão de Contratos de

Tecnologia da Informação
c) SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
1. Assistente
2. Gerência de Desenvolvimento de Pessoas
2.1. Divisão de Gestão do Desempenho e Teletrabalho
2.2. Divisão de Educação, Capacitação e Movimentação
3. Gerência de Administração de Pessoal
3.1. Divisão de Aposentadorias e Pensões
3.2. Divisão de Folha de Pagamento de Pessoal
3.2.1. Serviço de Folha de Pagamento de Pessoal
3.3. Divisão de Assessoramento Jurídico em Matéria de Pessoal
3.4. Divisão de Cadastro e Portarias
3.4.1. Serviço de Cadastro
3.5. Divisão de Suporte Jurídico em Matéria de Pessoal
4. Gerência de Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho
4.1. Divisão de Gestão e Parcerias em Saúde
d) SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
1. Assistente
2. GERÊNCIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA
2.1. Assistente Técnico
2.2. Gerência de Infraestrutura
2.2.1. Divisão de Projetos e Reformas
2.2.2. Divisão de Gestão Predial
2.3. Gerência de Logística
2.3.1. Coordenação de Almoxarifado, Patrimônio e Aquisições
2.3.1.1. Divisão de Planejamento de Aquisições
2.3.1.2. Divisão de Controle de Patrimônio e Almoxarifado
2.3.2. Coordenação de Apoio ao Transporte de Servidores
2.3.2.1. Divisão de Gestão de Diárias, Passagens e Agenciamento
2.3.2.2. Divisão de Gestão de Frota
2.3.3. Coordenação de Logística
2.3.3.1. Divisão de Gestão de Serviços Gerais e Apoio Administrativo
2.3.3.2. Divisão de Apoio Logístico - SEDE
2.3.3.3. Serviço de Patrimônio e Almoxarifado - SEDE
2.3.3.4. Serviço de Apoio Logístico - Sudeste
2.3.3.5. Serviço de Apoio Logístico - Minas Gerais
2.3.3.6. Serviço de Apoio Logístico - Nordeste Meridional
2.3.3.7. Serviço de Apoio Logístico - Nordeste Setentrional
2.3.3.8. Serviço de Apoio Logístico - Bahia
2.3.3.9. Serviço de Apoio Logístico - Norte
2.3.3.10. Serviço de Apoio Logístico - Pará
2.3.3.11. Serviço de Apoio Logístico - Centro-Oeste
2.3.3.12. Serviço de Apoio Logístico - Sul
2.3.3.13. Serviço de Apoio Logístico - Santa Catarina
3. GERÊNCIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.1. Assistente Técnico
3.2. Divisão de Planejamento Orçamentário
3.3. Gerência de Licitações e Contratos
3.3.1. Divisão de Planejamento de Contratações
3.3.2. Divisão de Licitações e Contratações Diretas
3.3.3. Divisão de Agentes de Contratação
3.3.4. Divisão de Gestão Administrativa de Contratos
3.3.5. Divisão de Procedimentos Administrativos e Sanções
3.3.6. Divisão de Análise e Repactuação Contratual
3.4. Gerência de Contabilidade e Custos
3.4.1. Divisão de Conformidade e Registro de Gestão
3.4.2. Divisão de Conformidade Contábil
3.4.3. Divisão de Informações e Centros de Custo
3.4.4. Divisão de Informações de Retenções Tributárias
3.5. Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
3.5.1. Divisão de Execução de Despesas de Pessoal
3.5.2. Divisão de Execução Orçamentária
3.5.2.1 Serviço de Execução Orçamentária
3.5.3. Divisão de Execução Financeira
3.5.3.1. Serviço de Ajustes e Registros Financeiros
3.5.3.2. Serviço de Execução Financeira
3.5.3.3. Serviço de Apoio à Execução Financeira
IV - Órgãos Específicos - Eixo Temático Política Regulatória e Inteligência
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